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5E55ÃO ORDINARIA REATIZADA NO DIA 30 DE DEZEMBRO DE 2024

ATA N." 612024

Aos trinto do mês de dezembro de dois mil e vinte e quotro, pelos cotorze

horos e quorento minutos, nesto cidode do PorÌo Sonto, no Solõo Nobre dos

Poços do Concelho, reuniu em Sessõo Ordinório o Assembleio Municipol, oo

obrigo do disposto no orÌigo 27.", do Anexo I do Lei n." 75f2Oì3, de l2 de

setembro, sob o presidêncio do Exmo. Senhoro Fótimo Morio Comocho

Ferreiro Albino Silvo, coodiuvodo por Heleno Cristino do Silvo Ferreiro

Ornelos e Gil Miguel Melim Menezes, respetivomente Primeiro e Segundo

Secretórios.

Encontrovom-se tombém presentes os Deputodos Municipois: Filomeno Morio

Alencostre Pestono (em substituiçõo de Corlo Cristino Sontos Rosodo),

Agostinho Pedro Gonçolves Morciql do Cômoro, Edgor José Gonçolves

Cômoro, Grociono Brós de Melim dos Sontos (em substituiçõo de Corlos

Monuel Sontos Gomo), Eduínq Morileno Telo Neves Rodrigues e o Presidente

do Juntq de Freguesio, Morio Joselino Escórcio de Brito de Melim, pelo

Coligoçõo "Acredito Porto Sonto" PSD/CDS-PP; Ano Morio Nunes de Freitos

Dios, Joõo Monuel Freitos, Telmo Somuel de Jesus Telo e Víïor Monuel

Drumond (em substituiçõo do Corino lsobel Ornelos Neves) pelo Portido

Sociolisto; Corlos José Mendes do Silvo, pelo Movimento Umo Novo

Esperonço UNE e Hugo Dinis Vosconcelos Nóbrego, Deputodo

lndependente. Nõo esteve presente no Sessõo o deputodo do Movimento Umq

Novo Esperonço - UNE, Froncisco Aquino Gomez de Abreu, com iustificoçõo. _

Porticiporom oindo nestq sessõo, o Presidente do Cômoro Municipol, Nuno

Filipe Melim Botisto, o Vereodor Luís Miguel Poixõo BriÌo, o Vice-Presidenïe,
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Artur José Alves Nunes Ferreiro, o Vereodoro Moriono Filipo Correio

Vosconcelos. O Vereodor Luís Eduordo Guionce Beitencourt nõo esteve

presente no Sessõo.

A Senhoro Presidente do Assembleio Municipol obriu o Sessõo, tendo

proferido o seguinte:

Boo Íorde o fodos os presenÍes, seiom bem-vìndos d nosso sessõo do Assemb/eio

Municipol.

Exmos. Senhores PresidenÍe e Vice-Presidenie do Cómoro Municipol

Exrnos. Senhoros e Senhores DepuÍodos

E x mct. Senhoro Vereodoro

Exmo. Senhoro Presidenle do Junlo de Freguesio

Soudoçôo especio/ o íodos os nossos munícipes presenfes

Verifico o exisféncio de quórum, com ct presenço dos Senhoros e Senhores

depuÍodos òs coÍorze horos e quorenÍo minulos.

Dec/oro oberfo o Sessõo Ordinório do Ássembleio Municipol, n." ó, oos lrinlo

dios do més de dezembro de dois mil e vinte e quotro

Forom so/iciÍodos os seguinles substiÍuições: Dcr co/igoçõo PSD/CDS o Senhoro

Depulodo Cor/o Roscrdo, o Senhor Depuiodo Cor/os Monuel Sonlos Gomo. Foi

convocodot como o lei obrigo, o membro seguinfe e, porlonto, em subsfiluiçõo

Íemos o Senhor DepuÍodo Grociono Sonfos, o Senhoro DepuÍodo Filomeno

Pesfono.

Do Porlido Socio/isío os seguinfes subsÍifuições: o Senhoro DepuÍodo Corino

Neves e em subsiituìçõo esló o Senhor DepuÍodo Vílor Monuel Drumond

O RegimenÍo do Ássemb/eio MunicipolesÍobe/ece que nõo sõo permiiidos o uso

de lelemóveis porcr grovoções vídeo ou regisÍo, mos é conlemplodo os grovcrções
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de óudio com fìm de ser um ctpoio poro os ofos e pedidos de esc/orecirnento dos

Senhores Depulodos. GenlílmenÍe soliciÍo que os Íelemóveis dos presenfes esfeiom

em modo si/encioso.

lnformo os Exmos. Senhores Depufodos gue é só permitido o uso do polovro

opós inscrigõo com o Segundo SecreÍório, bosÍo levonlor o broço e o respelivo

ctulorizoçõo do Presidenfe do Ássembleio poro inícior o suo inlervençõo. So/iciÍo

oos presenles que os pedidos de esclorecimento seiom se,??pre em tom respeiÍoso

de modo gue o Democrocìo e o Cidodonio seiom mois do que polovros e gue

dignìfìquem o InsÍiÍuiçõo gue Íodos ogui represenfomos.

lnformo tombem o público presenÍe que nõo é permilido inlromeler-se nos

discussões, oplctudìr ou reprovor os opiniões emiÍidqs, os voloções e fombém os

de/iberoções Íomodos. Coso persisÍom esÍcrs perÍurboções, o Presidenle iro

gue obondonem o so/o

Apelo ossim oo vosso compromísso e oo vosso empenho, deseiondo gue os

Írobo/hosdesÍosessõodecorromemclimoderespeiÍoedecivismo.-

PERíODO DE TNTERVENçÃO DO PÚBLTCO:

De ocordo corn o ctrligo vigésimo do Regimenlo, vomos inicior o período de

"lntervençõo do Público" com umo duroçôo de lrinlo minufos. Este período seró

distribuído pe/os inscrilos, pelo ordem de enlrodo, nõo podendo, porém, exceder

cinco minuios por munícipe. FsÍõo oberfos os inscrições com o Segundo

SecreÍório. Iendo em conlct que nõo recebemos nenhum pedido de inÍervençõo

ofé oo momenío, vomos possor oo período do reuniõo.

PERIODO ANTES DA ORDEM DO DIA:

Conforme o ort." 21 do Regimento do Assembleio Municipol, o período Antes

h'P

do Ordem do Dio, teró o duroçõo móximo de sessentq minutos.
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Este período inicio-se com o reolizoçõo pelo meso dos seguintes

procedimentos:

l- voTAçÃo DA tNctusÃo DA pRoposTA DE RECoMENDAçÃO A SECRETARTA

REGTONAL DO TURTSMO E CULTURA - trUMtNAçÃO DE NATAT NA il.HA DO PORTO

5ANTO.

Submetido ò voroçõo o tNctusÃo DA pRoposrA DE REcoMENDAçÃo À

SECRETARIA REGIoNAI Do TURlsMo E CUITURA - ttUMtNAçÃo DE NATAr NA ttHA

Do PoRTo SANTO foi oprovodo, oo obrigo do disposto no ortigo 573 do

Anexo ldo Lei n." 75f2o1 3, de l2 de setembro, no sessõo ordinóriq do

Assembleio Municipol, reqlizodo o 30 de dezembro de 2024.

Esto deliberoçõo foi tomqdo por unanimidqde, com (15) votos fovoróveis,

dos Deputodos do coligoçõo "Acredito porto Sonio psD/cDS-pp',, Heleno

cristino do Silvo Ferreiro ornelos, Gil Miguer de Melim Menezes, AgosÌinho

Pedro Gonçolves Morciol do Cômoro, Grociono Brós de Melim dos sontos,

Filomenq Morio Alencostre Pestono, Edgor josé Gonçolves cômoro, Eduíno

Morileno Telo Neves Rodrigues, do presidenÌe do Junto de Freguesio, Morio

Joselinq Escórcio de Brito de Melim e do Presidente do Assembleio MunicÍpol,

Fótimo Morio Comocho Ferreiro Albino Silvo; dos Deputodos do portido

sociolisto, Ano Morio Nunes de FreiÌos Dios, vítor Monuel Drumond, ïelmo

Somuel de Jesus Telo e Joõo Monuel FreiÌos; do Deputodo do Movimento Umo

Novo Esperonço uNE, corlos José Mendes do silvo; do Deputodo

lndependente, Hugo Dinis Vosconcelos Nóbrego.

Nõo Houve quolquer decloroçõo de voro

Esto deliberoçõo foi oprovodo em minuÌo, nos termos do disposto no ortigo

57.o, n.o 3 do Anexo I do Lei n.o 75/201 3, de 12 de setembro, no sessõo
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ordinório do Assembleio Municipol, reolizodo o 30 de dezembro de 2024. _

Os referidos documentos irõo ficor orquivodos em posto onexo oo respetivo

livro de otos, onde estorõo disponíveis pqro consulto sempre que poro tol

forem solicitodos.

2- VOTAçÃO DA PROPOSTA DE RECOMENDAçÃO AJUDAR A METHORAR O SERVTçO

DE SAÚDE IOCAT.

o Senhor Deputodo Hugo Nóbrego teve o polovro poro o opresentoçõo do

proposto.

Á exce/éncio de um Serviço de Soúde, desde o ofendimenÍo oo lroÍomenfo, deve

ser prioridode dos sociedodes mois evo/uidos

Oro, considerondo gue o envelhecimenÍo do populoçôo, enlre nós, é ió umo

reolidode. Considerondo gue o esperon ço médio de vido lem ctumenÍodo e,

consequenÍemenle, o necessidode de cuidodos consfonÍes de soúde.

Considerondo, que nôo femos um hospilol, nem serviço de soúde privodo no ìlho,

é fundomenlol reforçor olgumos medidos, no sisÍerncl de soúde /occl/ e criqr

condições condignos no olendimenfo, em porliculor, nos urgéncios.

Acredilo, porlonlo, que é necessório urn Servigo de,Iriogem no nosso Serviço de

Urgêncíos, no CenÍro de Soúde do PorÍo Sonfo. Um Serviço de ïriogem que,

como sobemos, "é o processo pe/o guol se delermino o prioridode do ÍroÍomenfo

de pocienfes co,?? bose no grovidode do seu estodo". Recordo quet na olluro do

pondemio o Covid- 1.9, lívemos urn serviço de Írioge m oÍivo no Cenlro de Scrúde

do Porlo SonÍo. Á/ém disso, temos exce/enÍes enfermeiro.s, pe/o que, nct minho

humìlde opinião, é possíve/ o serviço do Íriogem e oproveilor esse serviço poro o

novo unidode de soúde /ocol. EsÍo medido é ìmporlonlíssima lonÍo poro os nossos

residenfes no Porto Sonfo, especio/menÍe pctro idosos e bebés, mos lombém pcrra
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quem nos yisiÍo. Elo lronsmìÍe seguronço, planeomento e orgonizoçõo.-

Por esÍos rozões opresenÍo o proposÍo de recomendoçdo "Aiudor o Melhoror o

Serviço de Soúde Locol", que, submeÍido o oprovoçõo do Ássembleio Munícipol,

vrso sensibílizor os responsóveis poro o necessidode de melhoror os condições de

ocesso oo serviço de soúde. Porlo Sonfo Sempre!

Submetido ò voÌoçõo, o PRoPoSTA DE RECOMENDAçÃO AJUDAR A METHORAR O

SERVIçO DE SAÚDE [OCA[, foi oprovodc, oo obrigo do disposto no ortigo 57."

do Anexo I do Lei n." 75f2O13, de l2 de setembro, no sessõo ordinório do

Assembleio Municipol, reolizodo o 30 de dezembro de 2024.

Esto deliberoçõo foi tomodo por moiorio, com (12) votos fovoróveis: (9) dos

Deputodos do Coligoçõo "Acredito Porto Sqnto PSD/CDS-PP", Heleno Cristinq

do Silvo Ferreiro Ornelos, Gil Miguel de Melim Menezes, Agostinho Pedro

Gonçolves Morciol do Cômoro, Grociono Brós de Melim dos Sontos, Filomeno

Morio Alencostre Pestono, Edgor José Gonçolves Cômoro, Eduíno Morileno

Telo Neves Rodrigues, do Presidente dq Junto de Freguesio, Morio Joselino

Escórcio de Brito de Melim e do Presidente dq Assembleio Municipol, Fótimo

Morio Comocho Ferreirq Albino Silvo; (ì)do DepuÌodo do Portido Sociolisto,

Joõo Monuel Freitos; (1)do Deputodo do Movimento Umo Novo Esperonço -
uNE, Corlos José Mendes do Silvo; (l)do Deputodo lndependente, Hugo Dinis

Vosconcelos Nóbrego; e 3 obsienções dos Deputodos do PorÍido Sociolisto,

Ano Morio Nunes de Freitos Dios, víÌor Monuel Drumond, Telmo Somuel de

Jesus Telo. Nõo Houve quolquer decloroçõo de voïo.

Esto deliberoçõo foi oprovodo em minuÌo, nos termos do disposto no ortigo

57-o, n.o 3 do Anexo I do Lei n." 75/201 3, de 12 de setembro, no sessõo

ordinório do Assembleio Municipol, reolizodo cr 30 de dezembro de 2024.
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Os referidos documentos irõo ficor orquivodos em posto onexo oo respetivo

livro de otos, onde estorõo disponíveis poro consulto sempre que poro tol

forem solicitodos.

3- voTAçÃo DA PROPOSTA DO VOTO DE PROTESTO pErA POBRE ttUMtNAçÃO DE

NATAT QUE O GOVERNO REGIONAT PROMOVEU ESTE ANO, NO PORTO SANTO. 

-Teve o polovro o Senhor Deputodo Corlos Silvo poro fozer c opresentoçõo

dc proposto

O Grupo Municipol do Movimenlo lndependenfe de Cidodõos - UNF no

Ássemb/eio Munìcipol do Porlo SonÍo vem desÍo formo opresenfor, oo obrigo do

secçôo II, or!ìgo 1,3, ponlo 2, alíneo c) do Regimenfo do Assembleio Municipol

do Porlo Sonfo, o segruinle VoÍo de proÍesto o ser submeÍido o oprovoçõo por

esfo Ássernbleio, opós o leìíuro e conseguenÍe discussõo.

Ncr époco de NoÍo/, os moiores e rnelhores desÍinos turísíicos desÍocom-se pelo

esínero e exuberóncio dos suos i/uminoções de NoÍo/. Dilome que podemos

confirmor, no Regiõo, em Municípios como o Funchol, Sonfo Cruz ou Ponlo do

So/.

Por isso, é com profundo desi/usôo e senfimenÍo de revollo gue ossisÍimos, esfe

ono, d insfo/oçõo de iluminoçõo noÍo/ício gue ficou muilo ctquem dos expecÍofivos

dos porlo-sonfenses

De iguol modo, o impocÍo negolivo gue o pobre iluminoçõo leró no promoçõo

luríslico e desenvo/vimenlo económico do llho nõo seró dif ícil de oferir.

o MovimenÍo /ndependenÍe de -Cidodõos - Umo Novcr Esperonço (UNE) deseio

monifeslor, ossìm, de formo veemenle, e ossocior-se o ouÍros enfidcldes gue,

peronÍe Ío/ desconsideroçõo, lombém expressorom o seu prolesfo publicomenle,

fozendo voÍos poro gue os responsóveis evifem, em ocosiões fuluros, monfer esfo

v
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oÍifude de desconsideroçõo poro coín os porÍo-sonÍenses e iodos oque/es gue

vísilom o llho do Porlo SonÍo nesÍo époco Íão especicr/.

SubmeÌido ò votoçõo, o PROPOSTA DO VOTO DE PROTESTO PEIA POBRE

IruMrNAçÃO DE NATAT QUE O GOVERNO REGTONAT PROMOVEU ESTE ANO, NO

PORTOSANTO foi reprovodo, oo obrigo do disposïo no ortigo 57," do Anexo I

dq Lei n." 75f2O13, de 12 de setembro, no sessõo ordinório do Assembleio

Municipol, reqlizodo o 30 de dezembro de 2024.

Esto deliberoçõo foi reprovodo por rnoiorio, com (4) votos fovoróveis, (1)do

Deputodo do Coligoçõo "Acredito Porto sonto PSD/CDS-PP", Heleno cristino

do Silvo Ferreirq Ornelos, (l) do DepuÌodo do Portido Sociolisto, Joõo

Monuel Freitos, (l)do Deputodo do Movimento umo Novo Esperonço - UNE,

Corlos José Mendes dq Silvo; e (i)do Deputodo lndependente, Hugo Dinis

vosconcelos Nóbrego; (ó) obstenções, (3) dos Depuiodos do Coligoçõo

"Acredito Porïo sonto PSD/CDS-PP", AgosÌinho pedro Gonçolves Morciol do

Cômoro, Filomeno Morio Alencostre Pestono, do Presidente do Junto de

Freguesio, Mqrio Joselino Escórcio de Briro de Melim Gil, (3) dos Deputodos

do Portido Sociolisto, Ano Morio Nunes de Freitos Dios, Vítor Monuel Drumorrd

e Telmo Somuel de Jesus Telo; (5) votos conïro dos Deputodos do Coligoçõo

"Acredito Porto sonio PSD/cDS-pp", Eclgor José Gonçolves cômoro,

Grociqno Brós de Melim dos SonÌos, Eduíno Morileno Telo Neves Rodrigues,

Gil Miguel de Melim Menezes e do Presidenïe do Assembleio Municipol,

Fótimq Morio Comocho Ferreiro Albino Silvo;

Esto deliberoçõo foi oprovodo em minuto, nos termos do disposto no ortigo

57.o, n.o 3 do Anexo I ds Lei n." 75/2ol 3, de 12 de setembro, no sessõo

ordinório do Assembleio Municipol, reolizodo o 30 de dezembro de 2024.
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Os referidos documentos irõo ficor orquivodos em posto qnexo oo respetivo

livro de otos, onde estorõo disponíveis porq consulto sempre que poro tol

forem solicitodos.

4- PROPOSTA DE RECOMENDAçÃO A SECRETARTA REG|ONAT DO TUR|SMO E

curTURA - truMtNAçÃo or NATAr NA trHA DO PORTO SANTO.

Teve o polovrc o Senhor Deputodo Edgor Cômoro poro opresentor o

proposto.

O Grupo Municipol do Co/igoçõo ACREDITA PORTO SANIO PSD/CDS PP no

Ássemb/eicl Munìcipol do Porlo Scrnfo, vem pelo presenÍe meìo opresenÍor umo

recomendoçõo o SecreÍorio Regiono/ do Turìsmo e Culluro, do Governo Regiono/

do Modeiro - /[uMlN AçÃo DE NÁIÁI NO PORIO SÁNIO

No //ho do Porlo Scrnfo o époco noíctlício revesÍe-se de um coróler único e

especio/, rep/efo de frodições gue marcom o culluro, o idenÍidode e o senÍimenio

de perÍenço gue lem perdurctdo ctlrovés de geroções. Ás decoroções dos /ores,

dos espoços coÍnerciois, dos instifuições e dos ruos sôo umo morco idenlilória,

gue gero sempre expeÍofivo. O "brilho do Fesfo" é sempre clguordodo numo ilho

gue se orgulho dos seus costumes e gue gosÍo de mosÍror oo mundo o que de

be/o se consegue ler e fozer

Como hobiluolmente, oguctrdovom os porÍo sonfenses gue o iluminoçõo dos ruos

Itosse mofivo de o/egrio e, porgue nõo, aIé de exuberôncict, rnos o gue se

verificou foi um resu/fodo gue se troduziu num senlimenfo generolizodo de

desilusõo. Decorogões muilo reduzidos, gue pouco derom cor e luz òs nossos rucrs

e gue, no principol ctrlérío do cenÍro do cidode e iunlo oo Presépio tem esÍodo

muilos yezes desligodo.

Os porÍo scrnfenses esperovorn e merecìctm rnois, os comercioníes lombém e quem
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nos procuro coÍno desÍino nesÍo époco de cerlezo que tombém.

O Grupo Municipoldo Co/igoçõo "Acredilct PorÍo SonÍo" PSD/CDS PP nõo pode

ígnoror o gue viu e ouviu e, por esso rozõo, opresenlo esio proposÍo de

recomendoçõo, em solidqriedode com o popu/oçõo e com o Presidenfe do

Cômoro Municipole lodo o Execulivo, para que o siÍuoçõo gue se verificou esíe

ono seio molìvo de reflexõo e poro que no fuluro e esse f uluro seró ió o Noío/

de 2025, o Coderno de Encorgos seio iníegrolmente cumprido, gue hoio

efelivomeníe e oÍempodomenle um planeamenlo dct ìluminoçõo nesÍe concelho,

gue é umo ilho e gue, pe/o suo belo histório e resi/iéncia, merece iombém nct

époco nololício vé-/o vo/orizodo, pensondo primeirctmenle em quem có vive e

lrobolho, mos lombém em quem nos visiÍo e conlribui poro o econornio locctl.

,{fìnol somos um desfino íuríslìco e o quo/idclde do que rnoslromos e lemos poro

oferecer é fundomentol parct o presenÍe e porq o fuluro

EsÍe grupo propõe, iguolmente, que no p/oneomento do próximo ono e onos

vindouros, s Cômere Munìcípol do Porío SonÍo posso ocornponhor o proieto, que

seicr ouvido no preporoçõo do Coderno de Encorgos ou ofé mesmo propoÍnos

que seio e/oborcldo um conlrolo-programo enÍre o SRïC e o Aulorquio poro gue

seio esio o ossurnir o iluminoçõo.

Pe/o exposlo o Grupo Municìpal do Co/igoçõo "ÁCRFD|TA poRro SÁNïo"

PSD/CDS PP opresenÍo e submeÍe esÍo proposÍo o Ássemb/eio Munìcipol do

PorÍo SonÍo, no Sessõo ordinorio de 30 de dezembro de 2024, poro voÍoçôo.',

o senhor Deputodo Hugo Nóbrego pediu o polovro poro referir que

considero o voto de protesro opresentodo e esÌo proposïo de recomendoçõo

muito similores e nõo percebe q rqzõo de o primeiro ter sido reprovodo.

Teve de seguido o polovro o Senhor Deputodo Edgor Cômoro poro procuror
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esclorecer o diferenço enÌre um voto de protesto e umo proposto de

recomendoçõo, que, o seu ver, deixo explícito o senÌimento do populoçõo e o

vontode em ver o situoçõo melhorodo.

lnterveio o Senhor Deputodo Corlos Silvo poro reforçor o que foi referido no

voto de protesto relotivo o destinos turísticos de excelêncio necessiÌorem de

serem contemplodos com umo iluminoçõo de excelêncio e soudou o Edil por

ter sido q voz do descontentomento do populoçõo logo no início de

dezembro. Referiu, por fim, que é muito importonte reivindicqr os nossos

direitos sob peno de o populoçõo locol continuor o ser esquecido e doí um

voto de protesto ser mois veemente do que umo proposto de recomendoçõo.

O Senhor Deputodo Edgor Cômoro voltou o intervir poro referir que o

proposto de recomendoçõo pretende deixor cloromente vincodo oo Governo

Regioncl o posiçõo do Grupo Municipol ACREDITA PORTO SANTO e

considerou qindo que se o voto de protesto tivesse sido, o seu ver, mois bem

fundomentodo o intençõo de voto dos membros do Assembleio poderio ter

sido diferente.

Submetido o Votoçõo q PRoPOSTA DE REcoMENDAçÃO À SECRETARtA

REG|ONAT DO TURTSMO E CUTTURA - IIUM|NAçÃO DE NATAT NA ttHA DO PORTO

SANTO, foi oprovcdo, no sessõo ordinório do Assembleio Municipol, reolizodo

q 30 de dezembro de 2024, oo obrigo do disposto nos olíneos c) e g) do n.o

'l do ortigo 25." do Lei 75/2O l 3, de '12 de serembro.

Esto deliberoçõo foi tomodo por mqioriq com ('10) votos fovoróveis (9) dos

DepuÌodos do Coligoçõo "Acredito Porto Sonto PSD/CDS-PP", Heleno Cristino

do Silvo Ferreiro Ornelos, Filomeno Moris Alencostre Pestono, Bruno André

Coldeiro Rodrigues, Edgor José Gonçolves Cômoro, Grociono Brós de Melim

$y
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À
dos Sontos, Eduíno Morileno Telo Neves Rodrigues, Gil Miguel de Melim

Menezes, do Presidente do Junto de Freguesio, Morio Joselino Escórcio de

Brito de Melim e do Presidente do Assembleio Municipol, Fótimo Mqrio

Comocho Ferreiro Albino Silvo; e (ì)do Depuiodo lndependente, Hugo Dinis

Vosconcelos Nóbrego; (5) obstenções (4) dos DepuÌodos do PorÌido Sociolisto,

Ano Morio Nunes de Freitos Dios, Joõo Monuel Freitos e Vítor Monuel

Drumond e Telmo Somuel de Jesus Telo, (l) do Deputodo do Movimento Umo

Novq Esperonço - UNE, Corlos José Mendes do Silvo.

O Senhor Deputodo Corlos Silvo opresentou Decloroçõo de Voto orol e

referiu que votou pelo obstençõo nesto proposto de recomendoçõo, porque o

considero obsolutomenie inócuo. E poro fundqmentor essa clossificoçõo, citou

o penúltimo porógrofo "este grupo propõe iguolmente que no ploneomento

do próximo ono e dos onos vindouros, o Cômoro Municipol do Porto SonÌo

posso ocomponhor o proieto, que seio ouvido no preporoçõo do coderno de

encorgos oté mesmo propomos que seio eloborodo um controlo progromo

entre o Secretorio Regionol de Turismo e Culïuro e o ouiorquio poro que seio

esfo o ossumir o iluminoçõo". Concluiu o decloroçõo oludindo òs decloroções

do Edil e do Senhor Secretório do Turismo e questionou que ouvindo ombos,

olgo nõo estó em conformidode.

EsÌo deliberoçõo foi oprovodo em minuto, nos termos do disposto no ortigo

57.o, n.o 3 do Anexo I do Lei n.o 75/201 3, de ì2 de setembro, o fim de

produzir efeitos imediotos.

Os referidos documenios irõo ficor orquivodos em posio onexo oo respeÌivo

livro de otos, onde estorõo disponíveis poro consulto sempre que poro tol

forem solicitodos.
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Pediu o polovro o Senhor Presidente do Cômoro Municipol poro referir

qssumiu nos decloroções proferidos o seu descontentomento, bem como o do

populoçõo com frontolidode e ofirmou discordor que se tronsforme umo

situoçõo que o todos devio unir em questõo político. Deixou por fim umo

recomendoçõo oos dois Deputodos ô Assembleio Legislotivo presentes no

Sessõo poro consultorem o Cqdernos de Encorgos poro o Nqtol de 2025 e

que desse modo poderõo concluir quem estó certo nos decloroções que fez. _

Concluído este temo seguiu-se umo intervençõo do Senhor Deputodo Hugo

Nóbrego que focou os seguintes ospetos: o porogem do novio "Lobo

Morinho" duronte o mês de ioneiro e porte de fevereiro e os hobituois e

groves constrongimentos que tol situoçõo couso o todo o sociedode porto-

sonfense; questionou se hoveró nesso reforço dos ligoções oéreos com o

continente; deixou um desofio oos membros do Assembleio e oo Executivo

Comorório poro um pedido de esclorecimento ò odministroçõo do empreso

Porto sonto Line; obordou o questõo dq recolho do lixo e pediu

esclorecimentos sobre o controto com q empreso ARM; referiu os novos

outocorros de tronsporte de possogeiros, que vierom melhoror o serviço e

questionou se os mesmos serõo ou nõo substituídos por veículos elétricos;

solicitou por fim informoçõo relotivo ò remoçõo de veículos obondonodos no

vio público

Foi dodo o polovro oo Senhor Presidente do Autorquio que reconheceu o

problemo do porogem do borco, mos referindo que nõo se pode estender o

problemo poro todo o ono, oludindo oo número de possogeiros tronsportodos

nos dois últimos onos e ò mois-volio que foi o Subsídio de Mobilidode; referiu

que ò questõo do ousêncio do novio se iró iuntor o horório dos voos do

üry
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componhio Binler, que possorõo o soir do Porto Sqnto pelos dez horos, o que

em nodo beneficioró o populoçõo; recordou os membros do Assembleio que

sempre disse que ero necessório rever e melhoror o Coderno de Encorgos nõo

servio os interesses do populoçõo; relotivomente oo novio recordou que o

empreso continuo o qfirmor que nõo encontrq umo soluçõo (outro novio) poro

operor no tempo de porogem e onunciou que no tentotivo de colmotor ou

minimizor tol situoçõo, nos meses de moio, iunho, outubro e novembro nõo se

reolizoró o porogem semonol do terço feiro; relotivomente oo ConÌroto com

o ARM disse que os poreceres iurídicos estorõo prestes o chegor e que nõo hó

dúvidos quonto ò fiscolizoçõo por porte do AuÌorquio, mos existe um vozio

quonto ò onólise e instouroçõo dos processos de controordenoçõo,

considerondo que deve ser o ARM q fozer tol trobolho; relotivomente ò

remoçõo dos veículos referiu que o proposto em cimo do meso é que seio o

ARM o disponibilizor um espoço poro colocor o que é removido e crior os

condições poro o desmontelomento sem colocor em cousq o quclidode

ombientol; relotivqmente òs ligoções oéreos com o continente referiu que o

componhio Eosyiel teró ligoções com o Porto Sonto entre moio e novembro e

que espers que o TAP ocomponhe este oumento do número de voos e que

groduolmente e em nome do sustentobilidode os voos seiom reposlos todo o

ono.

PERíODO DA ORDEM DO DIA:

lniciou-se o Período do Ordem do Dio.

PONTO I. INFORMAçÃO ESCRITA DO SR. PRESIDENTE DA CÂMARA, ACERCA

DA ATIVIDADE MUNICIPAL E SITUAçÃO FINANCEIRA DO MUNICíPIO

A Senhoro Presidente dq Assembleio informou que se encontrovom oberÌos qs
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inscrições poro intervenções e pedidos de esclorecimentos, nõo tendo existido

quolquer intervençõo

PONTO 2. PROPOSTA DE ORçAMENTO MUNtCtpAt PARA O ANO DE 2025

Considerondo que

I. Pe/os documenlos previsionois de gesÍôo pqro o ono de 2025, em onexol

e/oborodos nos Íermos previsÍos no SisÍemo de Normo/izoçõo Confobi/ísÍico poro

os Adminìsfroções Públicos (SNC-ÁP) - DecreÍo-lei n.o 192/ 15 de ll de

seÍembro e do lei de Enquodromento Orçomenlol, oprovodo pe/o lei n.o

l5I /2015, de tt de seÍembro gue por sua yez remele poro olgumos normos do

Plono Oficio/ de ConÍobi/idode dos AuÍorquios locois (POCAL), oprovodo pe/o

DecreÍo-lein." 54-Af99, de 22 de Fevereiro, fico o Municípìo do Porlo SonÍo

oulorizado o cobror, no ono económico de 2025, os imposfos direÍos e indirefos,

Íoxos, /icenços, coimcrs e ouÍros receifos previsÍos no Orçornenlo, poro sofisfoçõo

dos despesos inscrifos no mesmo

2. O Orçomenlo poro o ono de 2025 foi elctborodo de ocordo com os regros

previsionois definidos no SNC-AP e no POCAL, seguindo umo polílico de

ofeÍoçdo de recursos segundo criÍérios de seletividode com supressõo dos

encorgos que nõo se demonslrem crbsolutomente necessórios, consubslonciondo

um OrçomenÍo onde revelom o P/ono Pluríonuolde /nvesÍimenlos (PPI) e o P/ono

de AÍividodes Municipois (PAM), e no copílulo lV - regros orçomenfois, do lei

n." 73f2013, de 3 de Seíembro, gue estobe/ece o regime finonceiro dos

ouÍorguios /ocois e dos enÍidodes íníermunìcìpois

3. Á e/oboroçõo do OrçctmenÍo crssenlou, tombémt ne idenfificoçõo rigoroso dos

despesos obrigo!órios resulÍonÍes, nomeodomeníe, de encorgos coÍn pessoo/,

encqrgos lrinonceiros I compromissos corn ferceiros decorrenÍes de conÍroÍos ern

V
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curso e proÍoco/os esíobe/ecidos, decisões dos trìbunois e dívidos de onos

económicos onÍeriores.

4. A presenle proposÍo de orçomento cumpre rigorosomenÍe o criíério de

consignoçõo de receifos no gue se ìmpõe. 5. O montonfe do orçornenlo mvnicìpol

poro 2025 é de 10.477.839,00 euros, distribuído de ocordo com o guodro

seguinfe:

6. As Grondes Opções do Plono poro o ono de 2025, ìnlegrom os proieÍos e

oções previsÍos no Plono Plurionuol de lnvesÍimenÍos e do P/ono de ÁÍividodes

Municipois, o desenvo/ver pe/o Aulorquict, direlo ou indirelomenle, com

financiomenfo ossegurodo no OrçomenÍo de Exercício.

7. O Plsno Plurionuol de /nvesÍimenÍos e o P|ono de Atividodes Municipois poro

o ono de 2025, discrìmìnom os inveslimenÍos e os oÍividodes o reolìzor

direlomenle pe/o Aulorquio, num horizonle lemporo/ de 5 onos, esÍobe/ecendo os

opções po/íÍicos Íomodos e consequenles prioridodes no soiisfoçõo dos

necessidodes co/eÍivos /ocois.

8. No orrecodoçõo dos receilos e no reolìzoçõo dos despesos deverõo obseryor-

se os Normos de Execuçõo do orçomenío, proposÍos poro o ono de 2025, os

quois se opresenÍom e/n onexo oos DocurnenÍos Preyisionois.

Totol (1)+(2)

Nõo ËfeÍivo (2)

Efetivo (1)

CopiÍo/

10 477 839,00

1 850 020,00

I 627 819,00

1 658 422,00

100,00%o

17,óóo/o

82,34%ìo

15,83%

10 477 829,00

101 440,92

10 376 388,OB

3 ó46 309,02

100,00%

0,97%

99,03%

34,80yo

correnÍe I deoe397,oo I oo,szo/o ó 730 079,06 | 64,230/o

Despeso

Volor

Rec riÍo

Vctlor
Designoçôo

9. De ocordo com a lei n.o 73/2013, de 3 de seÍernbro, que esÍobe/ece o



regime finonceìro dos ouÍorquios /ocois e dos enlidodes inlermunicípois, orÍigo

44.", o proposfo de orçclmenlo esÍó ocomponhodo de proposto de quodro

plurionuol de progromoçõo orçctmeníol, nomeodomenle esÍó espe/hodo nos

Ínopos de OrçomenÍo e P/ono OrçomenÍol Plurionuctl.

I0. Nõo é opresenlodo o orçomento do empreso municipol Porlo Sonfo Verde,

GeoÍurismo e GesÍõo Ambienlol, E.E.M., em Líquidctçõo (PSV), umo vez gue eÍn

O2 de novembro de 2020 o Tribunol Judiciol do Comorco do Modeiro proferiu

senÍençcr de decloroçõo de insolvêncio desso empreso e norneou poro

odminislrodoro de inso/véncio a Dro. Clctudis Morgctrido de Souso Socrres com

domìcílio em Rio Tinlo. Desfo formo, e ume vez gue o ernpreso esló inso/venÍe e

odminístrodo por um odmìnìsfrodor de inso/véncio nomeodo, nõo exisÍe quolquer

conlrolo por esÍe município.

I l. Por oplicoçôo do porógrofo 17 do Normo de ConÍobi/idode Público I , que

ínlegro os nortnos oprovcrdos pelo SNC- AP, em vigor poro os ouÍorquios o porlir

do ono de 2020, devem ser preporodos demonsfroções finonceiros previsionois,

nomeodomenÍe o bo/onço previsiono/, demonslroçõo previsiono/ de resu/Íodos

por noíurezct e o demonsÍroçõo previsiono/ de fluxos de coixo. No enÍonÍo, o lei

n.o 24-Df 2022, de 30 de dezembro, no seu orÍigo 82." SisÍemo de

Normctlizogôo Confobi/ísÍico poro os Admínislroções Públicos no odminisfroçõo

loco/ refere no seu ponfo 2 que o e/oboroçõo dos dernonsÍroções finonceiros

previsionois previsÍcrs no porógrofo 17 do Normo de Confobi/idode Público t

(NCP 7) do SNC-AP nõo é obrígoíórìo poro os enÍidodes do odminisÍroçõo

loco/. AÍendendo o esÍe foto, e fozendo uso desÍo prerrogalivo, nõo forom

e/oborodos os DemonsÍroções Finctnceiros Previsionois poro o ono de 2025. _

V
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Que nos lermos do orÍigo 33.o, n." 1, olíneo c) do Anexo / do Leì n." 75/2013,

de 12 de seÍembro, coniugodo oindo com o n." 2 do orÍigo 45." e orligo 46." do

Lei n." 73/2013, de 3 de seÍembro, o Cdmoro Municipol de/ibere submefer ò

oprovoçõo do Ássembleis Municipol os documentos previsionois de gesfõo pcrro

o ono de 2025, o seguir discriminodos gue ìnslruem o presenÍe proposÍo e desÍo

sõo porle inlegronte

n,qNfXO / - Orçcrmenlo e Plctno Orçomenlol Plurionuol;

n,qrufXO Il - Grctndes Opções do Plono;

n ANEXO lll - Normos de Execuçõo do Orçomenlo;

n aNfXO /V - Re/oÍório do Orçomento;

n,qNfXO V - Mopo de Empréstimos obfidos.

Esfo de/iberoçõo foi oprovodct, por moíoria, nq reuniõo de Cómora Municipol

reolizodo em 29 de novembro de 2024, cs fim de ser subrneÍido ò oprovoçõo do

Ássemb/eio Municipol.

A Senhoro Presidente do Assembleio informou que se encontrovom obertos os

inscrições pqro inÍervenções e pedidos de esclorecimentos e cleu

primeiromente o polovro oo Senhor Deputodo Hugo Nóbrego porÕ

questionor se olgumo vez seró incluído no Orçomento Comorório umo verbo

que goronto que o edifício do lnfontório se montenho em funcionomenÌo todo

o qno. A Senhoro Presidente do Assembleio interveio poro relembror que tol

é umo competêncio do Governo Regionol e nõo do Autorquio.

Foi dodo o polovro oo Senhor Deputodo Corlos Silvo pcrro referir que por

estormos peronte um orçomento que implico um bolonço òquilo que foi feito, é

importonte deixor olgumos quesÌões sobre o execuçõo dos promessos

eleÌorois, o sober: Fundo Sociol de Emergêncio, Tóxi +ó5 e devoluçõo do IRS
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òs fomíliqs; solicitou esclorecimentos sobre o que efelivomente é o Corteiro de

Recursos com Potenciol Turístico, que gobineÌes o orçomento refere e que

medidos tomodos ou o tomor relotivomente ò proteçõo do Potrimónio, ò

requolificoçõo de iordins e espoços verdes, oo nível do videovigilôncio, do

Arquivo Municipol, do Rede Profetos pelo Mundo, do oquisiçõo de terrenos

poro hobitoçõo e requolificoçõo dos espoços de ocesso ò proio.

Teve o polovro o Edil e relotivomente oo Fundo Sociol de Emergêncio referiu

que em cerco de 2 onos ió forom opoiodos dezoito pessoos; quonto qo Tóxi

*ó5 disse que nem tudo correu bem, principolmente devido ò froco odesõo

dos toxisÌos; no que ò devoluçõo do IRS òs fomílios diz respeito relembrou o

que foi prometido e que esïó o ser cumprido desde o primeiro ono do

mondoto outórquico; do Rede Profetos pelo Mundo relembrou que têm sido

homenogeodos cidodõos porto-sontenses que têm singrcdo foro dq ilho no

Dio do Cidode e que ortistos que vivem foro do ilho tombém têm sido

volorizodos; o Turismo SusÌentóvel prende-se com os cqmponhos ombientois e

gestõo dos resíduos e Ìombém com o número de pessoos que o ilho consegue

suportor em termos turísticos; proteçõo do Potrimónio: referiu o conclusõo dq

recuperoçõo dos moinhos do Portelo, q recuperoçõo dos fontenórios e

Ecoteco, o previsõo do recuperoçõo dos Bolneórios do Fontinho, dos Jordins

do lnfonte, o ocesso ò proio do Golfinho, o construçõo do Mirodouro do Lopo

e q requolificoçõo do Mirodouro dos Lombos; considerou o questõo do

videovigilôncio pertinente e que com o Progromq dos Boirros Digitois serõo

dodos olguns possos nesse sentido, mos que o Ministério do Administroçõo

lnternq tem umq polovro fundomentol nesto questõo; o Arquivo Municipol é

umo questõo urgente; existe espoço físico, mos o Ìrobolho seró proticomente

W
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iniciodo do zero; relotivomente ò hobitoçõo referiu que folto odquirir umo

porte do terreno, mos que o condidoturo esió oprovodo e ouïorizodo o

construçõo de vinte e nove fogos poro hobitoçõo iovem; o Edil concluiu o

intervençõo e ogrodeceu os votos de confiqnço que têm sido dodos ò gestõo

comorório e recordou o onuório publicodo que dó conto de o Município do

Porto Sonto ser o terceiro município mois eficiente do RAM em termos

finonceiros.

Pediu novomente o polovro o Senhor Depuïodo Corlos Silvo poro reforçor o

necessidode de preservoçõo do Arquivo Municipol; referiu o necessidode

urgente de requolificor o Moinho dos Lombos; oludiu oos Processos Judiciois

ontigos que oindo nõo esÌõo resolvidos e especificomenÌe o que envolve o

Forrobo, o Sociedode de Desenvolvimento, os Assuntos Porlomentores e o

próprio Município, indogondo se houve olgumo evoluçõo neste em concreto;

referiu oindq o questõo do exclusõo do competiçõo do Portosontensse SAD e

por fim quol o ponto do situoçõo do empréstímo poro o requolificoçõo de

estrodos, indogondo se os intervenções terõo início próximos do período

eleitorol.

lnterveio o Senhor Deputodo Hugo Nóbrego poro relembror que muitos

situoções dependem do diologo que posso existir entre o Autorquio e o

Governo, nomeodomente o questõo do edifício do lnfontório

A Senhoro Presidente do Assembleio deu o polovro oo Senhor Presidente do

Cômqro pqro que este pudesse responder òs últimos questões colocodqs. O

Edil começou por referir que em ioneiro voi ser lonçodo o empreiiodo de

requolificoçõo de todo o espqço do Moinho dos Lombos; relotivomente oos

processos iudiciois relembrou que este Executivo ió procedeu oo pogomento
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de olguns que estovom o decorrer, nomeodomente o que ò quedo do

polmeiro diz respeito; referiu que existem dois processos com tendênciq o

complicorem-se e que os volores poderõo ser muito elevodos: o do Porïo

Sonto Verde e o dq Forrobo (ombos vindos de onteriores mondotos);

relotivqmente òs esïrqdos relembrou que os concursos sõo públicos, que foi

feito por umo empreso externo ò Comoro Municipol um levontomento

exoustivo dos estrodqs o serem intervencionodos e todos os especificidodes,

envolvendo ARM e EEM e que hó que oguordor o volidoçõo de todo o

processo por porïe do Tribunol de Conïos.

Submetido ò votoçõo, o PROPOSTA DE ORçAMENTO MUNICIPAI PARA O ANO DE

2025, oo obrigo do disposto nqs olíneos c) e g) do n." ì do ortigo 25." do Lei

75/2O13, de 12 de setembro, foi oprovodo, no sessõo ordinório do

Assembleia Municipol, reolizodo o 30 de dezembro de 2024, oo obrigo do

disposto nos olíneos c) e g) do n.o I do ortigo 25." dc:LeiT5/2013, de l2 de

setembro.

Esto deliberoçõo foi tomodo por moioriq com (9) votos fovoróveis dos

Depurodos do Coligoçõo "Acredito Porto Sonto PSD/CDS-PP", Heleno Cristino

do Silvo Ferreiro Ornelos, Gil Miguel de Melim Menezes, Agostinho pedro

Gonçolves Morciql do Cômoro, Grociono Brós de Melim dos Sontos, Filomeno

Moriq Alencostre Pestono, Edgor José Gonçolves Cômoro, Eduíno Morilenq

Telo Neves Rodrigues, do Presidente do Junto de Freguesio, Morio Joselino

Escórcio de Brito de Melim e do Presidente do Assembleio Municipol, Fótimo

Mqrio comocho Ferreiro Albino Silvo; (2) obstenções, (1)do Deputodo do

Movimento Umo Novo Esperonço - UNE, Corlos José Mendes do Silvo e ('l)do

Deputodo lndependente, Hugo Dinis vosconcelos Nóbrego; (4) votos contro,

v
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dos Deputodos do Portido Sociolisto, Ano Morio Nunes de FreiÌos Dios, Joõo

Mqnuel Freitos, Vítor Monuel Drumond e Telmo Sqmuel de Jesus Telo. Forom

opresentodos duos Decloroções de Voio escritos, umo por porte do Portido

Sociolisto e outro por porte do Coligoçõo ACREDITA PORTO SANTO

PSD/CDS PP, encontrondo-se os mesmos onexos ò oio.

Esto deliberoçõo foi oprovodo em minuïo, nos termos do disposio no ortigo

57.o, n." 3 do Anexo I do Lei n.o 75/2013, de ì 2 de setembro, o fim de

produzir efeitos imediotos.

Os referidos documentos irõo ficor orquivodos em posto onexq oo respetivo

livro de otos, onde esiorõo disponíveis poro consulio sempre que poro tol

forem solicitodos.

PONrO 3 - PROPOSTA DE MAPA DE PESSOAL PARA O ANO 2O2s (ART|GOS

28.o, 29.o E 30.o DA [Et GERAT DO TRABALHO EM FUNçÕES PúBUCAS,

APROVADA EM ANEXO À TrI ru." 35I2OI4,DE 20 DE JUNHO E ARTIGO 3.O DO

DECRETO.IEI N." 2O9I2OO9, DE 3 DE SETEMBRO, NA SUA ATUAT REDAçÃO) 

-Considerondo;

l. A obrigoforiedode expresso no Lei quonlo d e/oboroçõo do Mapct de Pessoo/

do Município;

//. Que o Mopo de Pessoo/ se consíilui como umo imporlonle ferromenfo de

ploneomenlo e gesÍõo dos Recursos Humonos do outorguio o quo/ deve ser

dìnômìco e esÍor, permonenlemenÍe, odoplodo ds necessidodes senÍidos pe/o

aulorquio de f ormo o dclr resposÍo oos comprornissos corn os popu/oções,' _
lll. O levonlomenfo de necessidodes de recruíomenío reolizodo em coniunlo com

os membros do Execulivo e corn os Chefios Dirigeníes;

/V. Os ProcedimenÍos Concursois ern curso;
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V. Que fcrce oos condiciono/isrnos legois oluolmente exisÍenÍes e ò coniunluro

odverso gue oirovessomos, o po/íÍiccl de GesÍõo de Recursos Humonos impõe-se

criÍerioso e ossenÍe no codo vez maior rocíonolizoçõo dos Recursos Humonos

poro olconçor os obieÍivos dos po/íficos municipois implemenÍodos;

Ápresenfo-se, em onexo, o documenlo que consliluí o proposío de Mopo de

Pessool do Munícípio do Porto Sonfo poro o ono de 2025, necessoriomenfe

revísfo onuolmente em coniunlo com o Orçornenlo Municipol , conlendo Íodos os

posÍos de lrobolho ocupodos e o ocupar no período o gue respeiÍo, nele se

ìncluindo lombém o suo disÍr-ibuiçõo pe/os vórios unidodes orgónicos gue

compõem o Eslruturo Orgónico do Munìcípìo (e os respefivos o/feroções em

curso) e o fipo de vínculo que lilulo o re/oçõo iurídico de emprego de codo um

dos posfos de frobolho.

Sõo, ossim, monìfeslctdos os necessidodes de recruíomenlo e ofefoçõo do pessoo/

do oulorquio, com visÍo o prossecuçõo dos ofividodes permctnenles e lemporórios

do Município poro o exercício de 2025

Foce o ludo que se clcobo de volorctrl serve o presenÍe poro submefer o Mopo de

Pessoo/ desfe Munìcípìo, propondo-se que o Orgõo Execulìvo, de/ibere no

senfido de oprovor o Mopo de Pessool poro o ono de 2025, de ocordo com o

gue onÍecede e coÍn o documenlo onexo e remeler o mesmo oo Orgõo

delíberolivo Assemb/eio Municipo/ poro que esÍe, por fim, o oprove no ômbilo

dos suos compeféncios próprìos, designodomenie oo obrigo do disposÍo no n." 4

do orligo 29.o do Lei Gerctl do Trobolho em Funções Públicos, oprovodo ern

onexo ò lei n.o 35/201 4, de 20 de iunho e do orligo 3.o do DecreÍo-Lei n."

209 / 2009, de 3 de sefembro, no sucr oÍuo/ redoçõo.

Esfo de/iberoçõo foí oprovodo, por unonímidode, no reuníõo de Cdmoro



Livro Fothas

--\

W
Municipol reolizodo em 29 de novembro de 2024, ct íim de ser submeÍido d

oprovoçdo do Assembleio Munícipol.

Forom oberfos inscrições poro intervenções e teve o polovro o Senhor

Deputodo Hugo Nóbrego pcrro referir que os procedimentos Concursois sõo, o

seu ver, iniustos poro os que ió coloborom com o Cômoro hó olguns onos em,

por exemplo, regime de qvenços ou recibos verdes e que ogoro iêm de

concorrer no mesmo potomor que os outros condidotos, correndo o risco de

nõo conseguirem ficor. Referiu estor conscienre de gue nõo hó outrcr formo de

o fozer.

lnterveio seguidomente o Senhor Deputodo Corlos Silvo que começou por

referir que nõo hó nodo o opor reloiivonrenÍe oo Mopo de Pessool e que vê

com ogrodo o reforço de recursos humonos no óreo do Multimédio, lmogem e

FoÌogrofio e Potrimónio lmoieriol, mos referiu que tombém verio com bons

olhos o reforço de recursos no óreo do Desporio, pois serio muito positivo o

Cômorq continuor o promover os evenÌos desportivos, que muiÌq oÌençõo

mediótico tem dodo ò ilho, mos tombém promover "dentro de portos', o

desporto e o prótico desportivo; por firn voltou o relembror o io muito

debotido questõo do VeÍerinório Municipol

Foi dodo o polovro oo Senhor Presidenïe do Cômoro Municipol que começou

por responder ò último quesÌõo colocodo, relernbrondo que o Conil/Goïil ió
tem o presenço quose diorio de umo VeÌerinório e de novo reforçou que o

mesmo nõo pode trobolhor o nível porÍiculor, estqndo integrodo nos quodros

do Cômoro; relembrou oindo neste compo o inÌervençõo e melhoromentos oo

nível de instoloções e equipomenÌos que gorcrn feitos noquele espqço;

reloiivamente oo Mopo de Pessool relembrou que poro o cômoro poder
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obrir os concursos poro novos controtoções necessiÌou de ió ter nos seus

"cof res" verbo que goronto cotorze vezes o vencimento que codo

coloborodor controtodo voi ouferir; referiu que compreende o que disse o

Senhor Deputodo Hugo Nóbrego, mos que lei é lei.

Submetido ò votoçõo, o PROPOSTA DE MAPA DE PESSOAI PARA O ANO 2025

(ARTIGOS 28.o,29.o E 30.'DA tEt GERAT DO TRABATHO EM FUNçÕEs PÚBUCAS,

APROVADA EM ANEXO A [El N.. 3512014, DE 20 DE JUNHO E ARTTGO 3.. DO

DECRETO-LE| N." 2O912OO9, DE 3 DE SETEMBRO, NA SUA ATUAT REDAÇÃO, oo

obrigo do disposto nos olíneos c) e g) do n.o I do orÌigo 25.' do Lei

75/2O13, de 12 de seïembro, foi oprovodu, no sessõo ordinório do

Assembleio Municipol, reolizodo o 30 de dezembro de 2024, oo obrigo do

disposto nos olíneos c) e g) do n.o ì do ortigo 25.'do lei75/2O13, de l2 de

setembro.

Esro deliberoçõo foi tomodo por unonimidode com (15) votos fovoróveis dos

Deputodos do Coligoçõo "Acredito Porto SqnÍo PSD/CDS-PP", Heleno Cristino

do Silvo Ferreiro ornelos, Gil Miguel de Melim Menezes, Agostinho Pedro

Gonçolves Morciol do Cômoro, Grociono Brós de Melim dos Sontos, Filomeno

Morio Alencostre Pestono, Edgor José Gonçolves Cômoro, Eduíno Morileno

Telo Neves Rodrigues, do PresidenÌe do Junto de Freguesio, Morio Joselino

Escórcio de Briïo de Melim e do Presidente do Assembleio Municipol, Fótimo

Mqrio Cqmocho Ferreiro Albino Silvo; dos Deputodos do Portido Sociolisto,

Ano Morio Nunes de Freitos Dios, vítor Monuel Drumond, Telmo Somuel de

Jesus Telo e Joõo Monuel Freitos; do Deputodo do Movimento Umo Novo

Esperonço - UNE, Corlos José Mendes do Silvo; do Deputodo lndependente,

Hugo Dinis Vqsconcelos Nóbrego. Nõo foi qpresentodo quolquer Decloroçõo

V

W
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de voto.

Esto deliberoçõo foi oprovodq em minuto, nos termos do disposto no ortigo

57.o, n." 3 do Anexo I do Lei n." 75/201 3, de 12 de setembro, o fim de

produzir efeitos imediotos

Os referidos documentos irõo ficor orquivodos em posto onexo oo respeÌivo

livro de otos, onde estorõo disponíveis poro consulto sempre que poro tol

forem solicitodos.

PONTO 4 - PROPOSTA ATUATIZAçÃO ORDINARIA ANUAT DAs TABETAS DO

REGUTAMENTO DE TAXAS, COMPENSAçÕES E TARIFAS DO MUNICíPIO OO

PORTO SANTO

Considerondo que:

l. O orfigo 5o do Regu/omenlo Munìcipo/ de ïoxos, Compensoções e forifos do

Município do Por\o Sonlo esÍobe/ece umo oíuolizoçõo dos volores dos foxos em

de e/oboroçõo e oprovoçõo do orçomento onuol, em funçõo op/icoçõo do

índice de Preços no Consumìdor, se,n hobiÍoçõo, pub/icodo pe/o Direçõo

Regiono/ de EsÍolísfico do Modeiro - vorioçõo médio dos úllimo.s 12 meses -
relolivo oo més de noyembro.

2. NesÍes fermos, o vorioçõo o op/icor em 2025, seró um oumenlo de 5,330/o

foce oos vo/ores em vigor.

3. Esfcrbe/ece oindo o n." 2 do oriigo 5." do Regu/omen ío Municipo/ de roxos,

Compensoções e Tctrìfos do Munìcípio do Porlo Sonio gue os vo/ores resu/Íonfes

da oluolizoçõo efefuodo nos lermos do número onlerìor serõo orredondodos, por

excesso/ poro o dezeno de cênlimo imediolomenle superior

4. A oluolizogõo desÍes vo/ores devers ser pubricodo, por meio de Edilol, o

ofixor no Edif ício de serviços Públicos e no síÍio do Municípìo.
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5. Foce oo disposÍo, remefe-se iunlo do presenÍe proposfo o Anexo I - ïobelo de

foxos, Compensoções e lcvrifos do Município do Porto SonÍo, oluolizodo nos

fermos do disposÍo no presenle informoçõo, com o obiefivo de enlror em vigor

em ioneiro de 2025.

Propõe-se:

Que nos Íermos do orfigo 5.o, fr.o I do Regulomenlo Municipol de ïoxos,

Cornpensoções e lorifos do Município do Porto SonÍo, o oíuolizoçõo do ïobe/o

de foxos, Compensoções e Iicenços do Município do PorÍo SonÍo (Anexo l)."

EsÍo deliberoçõo foi oprovodo, por moioríct, no reunião de Cómoro Municipol

reolìzodo em 29 de novembro de 2024, o fim de ser submefido ò oprovoçôo do

Assembleio Municipol.

A Senhoro PresidenÌe do Assembleio declorou estorem obertos os inscrições

poro intervenções e pedidos de esclorecimentos e primeiromente foi dodo o

polovro qo Senhor Deputodo Corlos Silvo que no que o esto questõo em

oprecioçõo diz respeito começou por perguntor oo Edil o porquê deste volor

de otuolizoçõo de 5,33oÁ foce o dois mil e vinte e quotro; indogou por que

rqzõo nos documentos onolisodos existe umo proposto de toxos poro o

mercodo municipol, se tol nõo existe no Porto SonÌo; deixou o desofio ò

Cômoro poro que num futuro muito próximo se possom isentor os vendedores

que se encontrom nos borrocos do cento do vilo dqs toxos comorórios,

vendedores esses que promovem e vendem produtos trodicionois do terro, ò

semelhonço do que ió foi feito nos esplonodos dos estqbelecimentos de

restouroçõo e bebidos; referiu por fim guê, lomentqvelmente, tordo o

construçõo do mercodo poro vendo dos produtos locois.

V

lnÌerveio o Senhor Deputodo Hugo Nóbrego pqro referir que mois do que
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isentor os pequenos produtores de toxos nos borrocos, urge crior condições,

com novos borrocos e melhoror o impocÌo visuol que os existenies cousom;

referiu tombém que é importonte crior mois incentivos poro os comerciontes

que nõo encerrom os seus estobelecimenlos, oo contrório dos que vêm openos

por poucos meses.

Foi dodo o polovro oo Autorcq que começou por referir que estó bem

explícito que esïo olteroçõo é obrigotório por lei; relotivomente oos

vendedores que se encontrom iunto ò rotundo do vilo relembrou que nõo

pogom quolquer toxq ò Cômoro, umo vez que o terreno onde estõo os

borrqcos é propriedode do Ministério do Defeso; concordo que o

regulomento de toxos preciso de ser totqlmente revisto, criondo formos de

obtençõo de receiÌos o por com isenções, sem colocor em couscr o equilíbrio;

reloiivomente ò construçõo do mercodo, relembrou que no ALRAM o

orçomento regionol nõo foi voÌodo fovorovelmenÌe e que no plono plurionuol

esso obro constovo.

Novo intervençõo do Senhor Deputodo Ccrlos Silvo poro desofiqr o

Autorquio o isentor ogricultores e vendedores, que tonÌo trobolhom o terro

poro que nõo se percom os produtos que cqrocÌerizom o ilho e que vendem

noutros boncos ou borrocos noutros pontos do ilho

O Senhor Presidente do Cômoro comprometeu-se o estudar o possibilidode

dessos isenções se tornorem reolidode, mos que tombém é imporionte

recordor que estes pequenos produtores têm no presente, oo nível do Europo,

o volor mois olto do uvo; é de toiol ocordo que os condições dos borrocos

têm de ser muiÌo melhorodqs.

A último intervençõo do senhor Deputodo corlos Silvo sobre este ponto
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prendeu-se com o reforçor do ideio do necessidode urgente de proteger

ogricultores e vendedores.

Submetido ò votoçõo, o PROPOSTA ATUAUZAçÃO OnOlruARtA ANUAT DAS

TABETAS DO REGUTAMENTO DE TAXAS, COMPENSAçÕES E TARTFAS DO MUNTCíP|O

DO PORTO SANTO oo obrigo do disposto nos olíneos c) e g) do n.o ì do ortigo

25.o do Lei75/2O13, de l2 de setembro, foi oprovodo, no sessõo ordinório

do Assembleio Municipol, reolizodo o 30 de dezembro de 2024.

EsÌo deliberoçõo foi tomodo por moioriq com (13) voÌos fovoróveis, (9) dos

Deputodos do Coligoçõo "Acredito Porto Sqnto PSD/CDS-PP", Heleno Cristino

do Silvo Ferreiro Ornelos, Gil Miguel de Melim Menezes, Agostinho Pedro

Gonçolves Morciol do Cômoro, Grociono Brós de Melim dos Sontos, Filomeno

Morio Alencostre Pestono, Edgor José Gonçolves Cômoro, Eduíno Morileno

Telo Neves Rodrigues, do Presidente do Junto de Freguesio, Morio Joselino

Escórcio de Brito de Melim e do Presidente do Assembleio Municipol, Fótimo

Morio Comocho Ferreiro Albino Silvo; (4) dos Deputodos do Portido

SociolisÌo, Ano Morio Nunes de Freitos Dios, vítor Monuel Drumond, Telmo

Somuel de Jesus Telo e Joõo Monuel Freitos;2 obstenções, (l)do Deputodo

do Movimenïo Umo Novo Esperonço - UNE, Corlos José Mendes do Silvo e ('l)

do Deputodo lndependente, Hugo Dinis Vosconcelos Nóbrego. Foi

opresentodo umo Decloroçõo de Voto Orql pelo Senhor Deputodo Hugo

Nóbrego que referiu e reforçou o que disse onteriormente sobre isenções e o

crioçõo de condições.

Esto deliberoçõo foi oprovodo em minuto, nos termos do disposto no ortigo

57.o, n.o 3 do Anexo I do Lei n." 75f20ì3, de 12 de setembro, o fim de

V

W

produzir efeitos imediotos
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Os referidos documentos irõo ficor orquivodos em posto onexo oo respetivo

livro de otos, onde estorõo disponíveis porq consulto sempre que poro tol

forem solicitodos.

PONTO 5. PROPOSTA DE |SENçAO DE TAXAS DE CREMAçAO, RELATTVAS A

EXUMAçÃO DE CORPOS |NUMADOS NO CEMTTÉR|O MUNtCtpAL DE SANTA

CATARINA - GAVETAS CAMARARIAS DO ANO DE 2OO7 e 2OO8

Considerondo que,

Se verificou que o número de Govefos Cctmorórios disponíveis é reduzìdo, tendo

decidido cr Cdmoro Munìcipol proceder ò exumoçõo em o/gumos de/os, Íendo

começodo pe/os regislos mois onligos, Íendo io levodo o cobo o exumoçõo dos

goveÍos referenÍes oos onos de 2002 o 2006.

Que pese ernboro o processo iniciodo, oindo clssim o número de goveÍos

disponíveis conlinuo o nõo ser em número gue permílo umct mctrgem de

seguronço/ olé porque o/gurnos goveÍos Íiverctm de ser novsmenle encerrodos; _

Que poro o ono de 2025 seró publicodo um oviso com o seguinÍe Íeor, ò

seme/honço dos onos onleriores, informctndo gue de ocordo corn o eslipu/odo no

n." I do ortigo 3t." do Regulomenlo do Cemìlério Municipctlde $onÍ<r Coforino,

se informom os munícipes que se iró proceder cr exumoçõo dos corpos inumodos

no Cemìtério Municipo/ de Sonfo CoÍorino - GoyeÍos comororìas do ono de

2007 e 2008.

Que o foxo de cremoçõo de ossodos é presenlemenle de € 4lo,Bo, o que,

cremost íem vindo q delerminor que os fomilìores nõo comunìquem o desfino o

dor oos resÍos morlois a exumer.

Mos que, em úhimo onólise, esle seró o desÍino dodo pe/o Município oos resfos

morlois cuios fomìliores nõo o indiquem, pelo gue no prctíico o gue se preÍende é
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isenÍor umo lctxct, gue Íem por bose unr cuslo em que o município iró efelivomenÍe

íncorrer, mesÍno gue os fomiliclres nõo o requeirom, nem se pronunciem

Aindo que efeÍivomenle o desÍino "cremoçõo" é o gue se oíiguro mois odeguodo,

oÍendendo ds dimensões e copocidocíe do cemilério.

Que o isençõo prefendido seró openos de op/icor òs exurnoções gue visem o

/iberfcrgôo de govefos

Considerondo, no enlanlo,

Que nos Íermos do Arligo 8.o do Regu/omenfo de Íclxos, Cornpensoçôes e ïorifos

do Município do PorÍo SonÍo e suo FundomenÍoçõo Económico-Finonceirq

"O Município, por de/iberoçõo comctrório, pode conceder isenções, porciois ou

foÍois, c/e guolquer Íoxo previsÍo no presenÍe RegulomenÍo e lobe/os, em funçõo

do re/evóncio do oÍividode específico desenvo/vido pe/o suieiÍo possivo, gue

de/os benefìciom, ossim como dos obieÍivos sociois e de c/esenvolvimenlo gue o

Município vise promover e opoictr, no domínio dcr prossecuçõo dos respecfivos

oÍribuições, nomeodomenle nos de nolurezo cullurol e de comboÍe ò exc/usõo

socio/ e económico."

De onde se depreende que o isençõo prefendido n6o enconfro enguodromenlo no

referido preceiÍo

Considerondo iguo/mente que,

A compeíêncio poro o oprovc,çõo de Íoxos e correspondenfes isenções é do

Assembleio Municipal, conforme resuho do orÍigo 25" n" l, olínea b) do Regime

lurídico dos ÁuÍorquios locois, esfobe/ecido pe/o lei n" 75f2013, de 12 de

selembro;

Ássim proponho gue o Cdmoro Municipoldelibere

J

l - Aprovor o lsençõo do foxo de Cremoçôo dos Corpos /numodos no Cemilérío
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Municipol de Sonlo Coiqrino - goveÍos comorórìos dos onos de 2007 e 2008

(reloiivomenle o exumoções promovidos pe/o munícípio), com bcrse nos

fundomenlos consíonÍes do presenie proposlo;

2- Nos Íermos do o/íneo ccc) do no l do crrfigo 33" d<r lei n" 75/2013, de I2

de seÍembro remeter o presente proposÍo ò oprovoçõo do Assemb/eio Municipol ,

poro os efeiÍos do o/íneo b) do n" 1 do orligo 25" do lei n" 75/2013, de l2 de

sefembro.

Fsío de/iberoçõo foi oprovctdct, por unonìmicJode, no reunìõo de Cômorq

Municipol realizctdo em 29 de novembro de 2024, ct fim de ser submeÍido ò

oprovoçõo do Ássembleìa Munìcipal.

Nõo existirom inïervenções.

SUbMEtidO O VOTOçõO O PROPOSTA DE ISENçÃO DE TAXAS DE CREMAçÃO,

REtATlvAs A EXUMAçÃo oe coRPos TNUMADos No cEMtrÉRto MUNlctpAL DE

SANTA CATARINA - GAVETAS CAMARÁRIAs DO ANO DË 2OO7 C 20O8, fOi

oprovudo, no sessõo ordinório do Assembleio Municipol, reolizodo o 30 de

dezembro de 2024, oo obrigo do disposto nos olíneos c) e g) do n.o I do

ortigo 25.o do Lei75/2O13, de l2 de seiembro.

Esto deliberoçõo foi tomodq por unonimidqde com (15) voios fovoróveis dos

Deputodos do Coligoçõo "Acredito Porfo Sqnto PSD/CDS-PP", Heleno Cristino

do silvo Ferreiro ornelos, Gil Miguel cle Merim Menezes, Agostinho pedro

Gonçolves Morciol do Cômoro, Grociono Bros de Melim dos Sontos, Filomeno

Morio Alencostre Pestono, Edgor José Gonçorves Cômoro, Eduíno Morileno

Telo Neves Rodrigues, do Presidente do Junto de Freguesio, Morio Joselino

Escórcio de Brito de Melim e do Presidenre dq Assembleio Municipol, Fótímo

Moriq Cqmocho Ferreiro Albino Silvo; dos Deputodos do Portido Sociolisto,
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Ano Morio Nunes de Freitos Dios, Vítor Monuel Drumond, Telmo Somuel de

Jesus Telo e Joõo Monuel Freitos; do Deputodo do Movimento Umo Novo

Esperonço - UNE, Corlos José Mendes do Silvo; do Deputodo lndependente,

Hugo Dinis Vosconcelos Nóbrego. Nõo foi opresenÌodo quolquer Decloroçõo

de voto.

Esto deliberoçõo foi oprovodo em minuto, nos Ìermos do disposto no ortigo

57.", n," 3 do Anexo I do Lei n." 75f2O1 3, de l2 de setembro, o fim de

produzir efeiÌos imediotos.

Os referidos documentos irõo ficor orquivodos em posto onexo oo respetivo

livro de otos, onde estorõo disponíveis pqro consulto sempre que poro Ìol

forem solicitodos.

PONTO 6. PROPOSTA DE PROJETO DE ATTERAçÃO DO REGUTAMENTO

coMPARTtCtPAçÃO MUNtCtPAt EM MEDTCAMENTOS "PROJETO OFIC|NA

MóVEL + sAÚDE.

Considerqndo que,

Iendo por bose o onó/ise do dinâmico do envelhecimenÍo demo grófico no

Município do PorÍo Sonio, de que sobressoi gue o populoçõo residenÍe com 60

ou rnois onos lem víndo o oumeníor de f ormo exponenciol nos últimos décodos e

considerondo que o espercrnço médio de vidcl é codo vez mois elevodo,'

AÍendendo oo focto de gue crs doenços, o fcldigo, o desenroìzomenlo e outros

lroumos dìfìcvhom <r copcrcidode de odopÍoçdo dos pessoos idoscrs e crÍendendo

o gue cr condiçõo socioeconómico do indivíduo é umo vorióvel de gronde

inÍeresse no processo de decisõo e porÍicipoçõo em Íodo o processo de

envelhecimenlo, sendo o popu/oçõo idoso ume dos comodos sociois mois

,l

Vr

vulneróveis e em siÍuoçôo de moior corénoo econónlco ou socio/;
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-.-g Ássirn, o Município do Porlo Sonio, congregondo vonÍodes, prelendendo crictr

resposÍos renovodos em benefício do comunidode idoso do Conce/ho, considerou

oporluno o implemenfoçõo do Progromcr de comporlicipoçõo no oquisiçõo de

medicomenfos o oírìbuir pelo Municípìo, crprovodo no Cômoro Municipol e na

Ássemb/eio Municipol e pub/icodo no Diório do Repúblico em lg de obril de

2017 (Regu/omento n." 205/2017).

A comporlicipoçõo previsfo lem como obiefivo opoior o oguís,çoo de

medicomenfos com receilo médico, no porÍe nõto comporÍicipodo, o cidodõos

resideníes no Municípìo do Porlo SonÍo, que preenchom um dos seguinÍes

critérios: idode iguol ou superior o 60 onos, reformodos efou delenlores de

doenço crónìcct incopociÍonÍe, nos condições definidos nesÍe regu/ ctmenlo.

De ocordo com o Regime Jurídico dos Aulorquios locois, dos Fntidodes

lnlermunicipois e Ássocioíivismo A,uíórquíco oprovodo pe/o Lei n." 7Sf 20..3, de

12 de selembro, gue esfobe/ece o quodro de cttríbuições e compeÍéncios dos

ouÍorquios /ocois, nomeodomenÍe nos orligos 23", n" 2, alíneo h) e 33.., fr.o l,
olíneo v), é de ofribuiçõo e compelé ncict municipo/ presior opoio o pessoos eín

siÍuoçõo de vulnerqbilidode, em porcerio com os enfidodes competenÍes do

Adminislroçõo Regionol fCentrol e com insÍiÍuições porliculctre.s de so/idoriedode

socio/, nos condições conslonfes de regulomenlo municìpol

De ocordo com o ínesmo Regime Jurídico dos Áuforguios locois, orÍigos 33.o,

n."1, olíneo k), e 25.", h.o I, olíneo g), compeie ò cómoro Municipole/oboror e

submeÍer d oprovoçõo do Ássemb/eio Municipal os proiefos de regu/omenfos

muntctpots.

De referir, fìnolmenle, gue/ opesqr de se trcrlctr do o/Íeroçõo de um regulomenlo

municipol , verifico-se, de reslo monifeslomenÍe, que o presenfe regulomenlo nõo



Fothas
ì

Livro

conlemplo moíério ou disposições susceÍíveis de ofefor de modo direto e imediofo

direilos e inferesses /ego/menfe proÍegidos dos cidodõos,.onÍes pelo conlrório, os

molérios gue viso concreÍomenÍe discip/inor relevom de umo monifesÍo

libero/idode do Município, o gue, por nolurezo, não é suscefíve/ de ser oiusfodo

com o universo poÍenciol de inÍeressodos o gue se desfino, nõo fendo repercussõo

negofivo ou condiciononÍe sobre direiÍos e inleresses /ego/menÍe profegidos dos

cidcrdõos. Por conseguêncìo, à luz do ctluolmenle disposÍo nos orÍs. l0O" e l0l"

do novo Código do Procedimento Adminìslrolivo, oprovodo pe/o Decrefo-lei n"

4f 2015, de 7 de ioneìro, enconÍrom-se dispensodos guer q oudiéncio de

inÍeressodos/ quer o consu/Ío público

Considerondo oindo que,

Após o pub/icoçõo dct último olÍeroçôo desÍe regulctmenio de Comporficipoçõo

Municipol em MedicomenÍos e dcr ovolioçôo do suo implemenfcrçõo, verificomos

ser necessório novo revisôo e o/Íeroçõo poro melhorío no suo clp/icobi/idode e

ogi/idode processuo/ inlerno, nomeodonrenfe no formo de comporlicipoçôo,

possondo esÍo de menso/ o onuo/

Os orfigos 5.o, B.o e I0.o do Regu/omenfo ComporÍicipoçõo Municipol em

Medicomenlos "Proiefo Oficino Móvel * Soúde" sõo olterodos, repub/icondo-se

na ínlegro o regulomento, o/ferondo iguolmeníe os po/ovros gue nõo se

enconÍroyom em conformìdode corn o ocordo orlogrófico.

Assim, no uso do compeÍéncio previsfcl pe/os orfigos 112.", fr." 8, e 241 ." do

ConsÍifuiçõo do Repúblico Porlugrueso e oo obrigo do orÍigo 33.", fr.o l, olíneo

k) do Lei n." 75/2013, de l2 de sefembro, que aprovo o Regime Jurídico dos

Aulorquios loccrs, proponho gue o Cdmoro Municipolde/ibere:

V

W

I - Aprovor os olÍeroções constonÍes do regulomenÍo em onexot norneodomenÍe
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oos orÍigos 5.o, B.o e J 0." do Regu/omenfo Comporlicipoçõo Municipol em

Medicomentos "Proiefo Oficino Móvel + Soúde",'

2 - Submeíer o mesmo d oprecioçõo e oprovoçõo do Assembleio Municipol; _

3 - Promover pe/o repub/icoçõo do mesmo

EsÍo de/iberoçõo foi aprovodo, por unonimidode, na reunião de Cômoro

Municipol reolizodo em 16 de dezembro de 2024, o f im de ser submeÍido o

oprovoçõo do Assembleìo Munìcipol

Nõo houve intervenções neste ponto

Submetido ò votoçõo, o PROPOSTA DE PROJETO DE ATTERAçÃO DO

REGUTAMENTO COMPARTICIPAçÃO MUNICIPAT EM MEDICAMENTOS "PROJETO

oFlclNA MovEt + SAúDE, oo obrigo do disposto nos olíneos c) e g) do n.o I do

ortigo 25." do Lei 75/20ì3, de l2 de setembro, foi cprovodo, no sessõo

ordinório do Assembleio Municipol, reolizodo o 30 de dezembro de 2024,

oo obrigo do disposto nos olíneos c) e g) do n.o I do ortig o 25." do Lei

75/2O13, de l2 de setembro.

Esto deliberoçõo foi tomodo por unonimidode com (15) votos fovoróveis dos

Deputodos do coligoçõo "Acredito porto sonto psD/CDS-pp,', Heleno Cristinq

do Silvo Ferreiro Ornelos, Gil Miguel de Melim Menezes, Agostinho peclro

Gonçolves Morciql do Cômoro, Grociono Brós de Melim dos Sontos, Filomeno

Morio Alencostre Pestono, Edgor José Gonçorves Cômoro, Eduíno Morileno

Telo Neves Rodrigues, do Presidente do Junto de Freguesio, Morio Joselino

Escórcio de Brito de Melim e do Presidenie do Assembleio Municipol, Fótimo

Morio Comocho Ferreiro Albino Silvo; dos Deputodos do Portido Sociolisto,

Ano Morio Nunes de Freiïos Dios, Vítor Mqnuel Drumond, ïelmo Sqmuel de

Jesus Telo e Joõo Monuel FreiÌos; do Depuïodo do Movimenio umo Novcr
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Esperonço - UNE, Corlos José Mendes do Silvo; do Deputodo lndependente,

Hugo Dinis Vosconcelos Nóbrego.

Nõo foi opresentodo quolquer Decloroçõo de Voto.

Estq deliberoçõo foi oprovodo em minuto, nos termos do disposto no ortigo

57.o, n.o 3 do Anexo I do Lei n." 75f2013, de 12 de setembro, o fim de

produzir efeitos imediotos

Os referidos documentos irõo ficor orquivodos em posto qnexo oo respetivo

livro de otos, onde estorõo disponíveis poro consulto sempre que poro tol

forem solicitodos.

PONTO 7. PROPOSTA DE

ESTACIONAMENTO, CARGAS

5ANTO.

PROJETO DE REGUTAMENTO DE

E DESCARGAS DO MUNICíPIO

TRANSITO,

DO PORTO

Consíderqndo gue nq suq reuniõo de 7 0 de obril de 2024 o Cómoro Municipctl

de/iberou:

REGULAMENIO DE TRÁNS/TO, ESIÁC/ONÁMENTO, CÁRGÁS E DESCÁRGAS DO

MUN/CíPIO DO PORïO SÁNIO- pUBLrCrrAÇÃO OO /NíC/O DO PROCEDTMENTO

E P ART tC tP A,Ç ÃO P ROCEDT MENïÁL

Considerqndo que

Se verifíca o necessidode de implementor regulamenÍoçõo do írônsilo no

Município do Porlo Sonfo, pelo que imporlo eloboror um Regulomento de

Trônsito, Esfocionomenfo, Corgos e Descorgos poro o Munícípio, gue ocolho os

olÍeroções enÍreÍonÍo verificodos, em foce dos compeféncios oÍribuídos qos

Munícípios em molério de esÍocionomenÍo, conslonfe do Decrefo-lei n."

107 /2018, 29 de novembro.

Considerondo gue o Regu/omenfo de Circu/oçõo Rodoviório de Corgo e
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Descorgcr do Munícípio do Porlo Sonlo necessifo de oluolìzoçõo foce ò próÍico e

oo dever /egis/oÍivo, de revisões ponfuois.

Bem como, considerondo, o Regu/omenÍo dos Zonos de EslocionomenÍo de

Duroção Limilodo do Porlo SqnÍo de 2003, necessiío de oiusÍes foce o noyos

gueslões gue se impõe o esÍe respeiÍo

No mesmo sendcr, e em foce do oluolìzoçõo dos vórìos diplomos, preÍende

oproveilor-se poro compilor tombém nesÍe novo inslrumenlo, o Regu/omenlo

Munìcipolde Remoçõo e Reco/ho de Veículos no Vio Público.

O Regu/omenÍo de Trônsito, Eslocionamenlo, Corgos e Descorgos do Município

do Porlo Sonio enconlro ocolhimenlo nos seguinÍes disposições /egois

coniugodos, os orÍigos 712." e 247." do Consiifuiçõo do Repúblico Porluguescr,

dos o/rneos k), ee), rr) e ccc) do n." I do orÍigo 33." dcr Lei n." 7s/2ol 3, de I 2

de sefembro, do Código do Esfrodo, do Regu/amenío de Sino/izoçõo de Trônsito,

do DecreÍo-Lei n." 8l /2006, de 20 de obrì!, dos o/íneos c) e d) do n." I do

orÍigo ó." do lei n.o 53-E/2006, de 29 de dezembro, do porlorìo n.o

1424/2001, de l3 de dezembro e do porforio n." lg34-F/2010, de 3l de

dezembro,

Bem ossirn, imporlo o Cdrnoro Municipol do Porlo SonÍo lomor o decisõo gue /he

compeíe, gue nesle coso posso pe/o desencodeomenlo do procedimenlo

regulomentor e o suo publiciloçõo, conforme esfipu/odo no orfigo 98." do

Código de Procedi menlo Admìníslrolivo.

rudo considerodo, lenho o honro de propor gue o Cdmoro Municipoldo porÍo

SonÍo de/ibere ctprovctr o início do procedímenlo de e/oboroçõo do

REGULAMENÏO DE IRÁNS/IO, ESTACIONÁMENÏO, CARGÁS F DESCÁRGAS

DO MUN/CíptO oo PoRro sÁNïo.
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Que nos lermos do disposÍo no ctrtigo 98." do CPA, procedeu-se d pub/iciÍoçõo

(EM ANEXO), nõo se fendo consfifuído inferessodos.

Que o proposio do presenle Regu/omenlo foi suieiÍo o oprecioçõo do Comissõo

Municipol de rrdnsito, em reuniôo ocorrido o l2 de iulho de 2024, Íendo no

/nesÍ?o sido ocolhidos os sugresÍões opresentodos.

Assim, proponho gue o Cdrnoro de/ibere pe/o oprovoçõo do REGIJLAMENïO DE

TRÁNSIIO, ESÏÁC/ONAMENTo, cÁRGÁs E DEscARGAs Do MUNICíPIO Do

PORïO SANïO oo obrigo do poder regulomenlor próprio que é oÍribuído òs

ouforguios, pe/o Ar\igo 241 ." do ConsfiÍuiç,õo do Repúb/icct Porfugueso, q fim de

ser subrneÍido o oprovoçôo do Assembleio Municipo/ nos lermos e poro os efeiÍos

do o/íneo g), do n." ï do Artìgo 25." do lei n.o 75/2013 de t2 de sefembro.

Esfo delibercrçôo foì oprovodo, por unctnimidode, no reuniõo de Cômoro

Munícipol reolizado em l6 de dezembro de 2024, o fim de ser submeÍido d

oprovoçôo do Ássembleio Municipol

A Senhoro Presidente do Assembleio obriu o período de inscrições poro

intervenções e pediu o polovro o Senhor Deputodo Hugo Nóbrego poro

referir que muitos condutores continuom o ignoror o linhq contínuo e o sinol

verticol de proibiçõo iunfo ò entrodo poro o principol supermercodo do ilho;

referiu que se defino o que sõo corros de corgqs e descorgos em certos

zonos, nomeodomenle no descido poro o cois dq vilo, bem como q rozõo de

vioruros de serviços oli estocionorem, quondo ïêm estocionomento próprio;

referiu por fim que os pilores colocodos iunto o enïrods do ruo dos CTT

podem ter resolvido olguns problemos, mos criorom outros, nomeodomente o

esÌccionomento obusivo ontes dos mesmos, reconhecendo que é umo questõo

de civismo.

W

FolhasLivro
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--\
O Senhor PresidenÍe dq Cômoro interveio poro lembror que nõo é possível

encerror Ìoiolmenie o ocesso, por forço de existir umo gorogem privodo, por

exemplo; conhece os reclomoções do loiisto e voi ser pensodo outro soluçõo.

Teve o polovro o Senhoro PresidenÌe do Assernbleio poro lembro outro

problemo noquelo zonÕ vedodo oo trônsito e que se prende com o

velocidode do circuloçõo dos ïrotinetes, moioritoriomente pertenço de iovens

em idode escolor; referiu oindo que no ono de 2023 em Sessõo de

Assembleio foi eleito o Senhor André Veloso, ò olturo Segundo Secretório,

poro o Comissõo de Trônsito. Devido ò suo renúncio, numo proximo reuniõo

outro membro do Assembleio teró de ser eleifo.

Submetido ò votoçõo, o PROPOSTA DE PRoJETO DE REGUTAMENTO DE TRÂNS|TO,

ESTACIONAMENTO, CARGAS Ë DESCARGAS DO MUNICíPIO DO PORTO SANTO, OO

obrigo do disposto nos olíneos c) e g) do n.o I do ortigo 25.' do Lei

75/2013, de 12 de setembro, foi oprovodo, no sessõo ordinório do

Assembleio Municipol, reqlizodo q 30 de dezembro de 2024, oo obrigo do

disposto nos olíneos c) e g) do n.o I do orrigo 25.o do Lei75/20ì3, de l2 de

setembro.

Esto deliberoçõo foi tomodo por unonimidqde com (15) voïos fovoróveis clos

Deputodos do Coligoçõo "Acredito Porto Sonto PSD/CDS-PP", Heleno Cristino

do Silvo Ferreiro ornelos, Gil Miguel de Melim Menezes, Agostinho pedro

Gonçolves Morciol do Cômoro, Grociono Brss de Melim dos Sontos, Filomeno

Morio Alencostre Pestono, Edgor José Gonçolves Cômoro, Eduíno Morileno

Telo Neves Rodrigues, do Presidente do Junta de Freguesio, Morio Joselino

Escórcio de Brito de Melim e dr: Presidente da Assembleio Municipol, Fótimo

Morio Comocho Ferreiro Albino Silvo; dos Deputodos do Portido SociolisÌo,
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Ano Morio Nunes de Freitos Dios, Vítor Monuel Drumond, ïelmo Sqmuel de

Jesus Telo e Joõo Monuel Freitos; do Deputodo do Movimento Umq Novo

Esperonço - UNE, Cqrlos José Mendes do Silvo; do Deputodo lndependente,

Hugo Dinis Vosconcelos Nóbrego.

Nõo foi opresentodo quolquer Declqroçõo de voto.

Esto deliberoçõo foi oprovodo em minuto, nos termos do disposto no ortigo

57.", n." 3 do Anexo I do Lei n." 75f20'13, de 12 de setembro, o fim de

produzir efeitos imediotos

PONTO 8. PROPOSTA DE PROTOCOLO DE COTABORAçÃO PARA A DEF|NtçÃO

DE REGRAS E MODELO DE FTNANCTAMENTO A APL|CAR A ASSOCTAçÃO

HUMANITÁRIA DE BOMBEIROS VOTUNTÁNIOS DO PORTO SANTO, ENTRE O

GOVERNO REGIONAL E O MUNICíPIO OO PORTO sANTO.

Considerondo,

Ás crescenÍes necessidodes Íécnico-operocionois e obrigoções finonceiros dos

Ássocioções Humonilórios de Bombeiros do Regiõo Aulónomo do Modeiro,

enquonfo enfidodes deÍenÍoros de um corpo de bombeiros, resullonÍe de um

oumenlo consíonÍe e significolivo do otividode operocionol, oliodo òs

subsequenÍes exigéncios odminisÍroÍivos, legois e finonceiros fcolno resulÍodo do

profissionolizoçõo do oÍividodel, impõe o necessidode premenfe de um opoio

finonceiro constqnfe dqs enÍidodes públicos

Que o Governo Regiono/ e os Munícípios, lêm promovido o celebroçõo de

conÍroÍos-programo co,?? os AHB do RAM, com periodicidode onuol, com visfo ò

olribuigõo de umo comporlicipoçõo finonceiro com o obieÍivo de permìlir o

operociono/idode do serviço de socorro e emergéncio e conlribuir poro o

\P

fínonciomenÍo dos despesos de funciono menlo desfos ossocioções.
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A necessidode de osseguror que o concessõo de opoios òs Associoções

Humonilórìos de Bombeiros por porÍe do Governo Regiono/ e Cdmoros

Municipois deveró ser ossenle numd onólise infegrodo do coniunlo de opoios

públicos concedidos, no quol deverõo ser previsÍos ef ou odoíodos um coniunlo

de meconismos de fìscolìzoçõo, conlrolo e ocomponhqmenio do suo execuçõo ou

boo op/icoçõo, gue possibi/iÍe of erir o inexisÍéncio de sobreposiçõo de

f inoncìomento

A imporlâncio de redefinir e reesíruíuror o finonciomenlo público ds Ássocioções

Humoniíórios de Bombeiros do Regiôo Aulónomo do Modeire, com bose num

enquodromento iurídico-normctíivo comum e eÍn respeifo pe/os princípios do

Íronsporéncio, /ego/idode, necessidode e proporciono/idode, procurondo

promoYert gorctnlìr e melhoror o copocidode de respos/o e infervençõo

permonente, no ômbito de um modelo inÍegrodo e coerenÍe/ ossenfe em podrões

mínimos de quo/idode, em funçõo de criférios de economio, eficiência e eficócìo,

ossim como em medidcts de risco, lerrilorìolidode e desempenho operocionol. _
o Decrelo legis/oÍivo Regiono/ n." l0f 2024, de ls de novembro, gue define os

regrqs e oprovo o modelo de f inoncictmenlo ds Ássocioções Humo nilórios de

Bombeiros do Regiõo Aulónomo do Modeiro.

Considerondo oindo que, 

-.--
Re/ofivomenÍe oo ono de 2024 o Município ce/ebrou ió um ProÍoco/o corn o

Associoçõo Humctnilório de Eombeìros Volunlórios do Porfo SonÍo, rolifìcodo no

reuniõo exlroordinório de l5 de fevereiro de 2024, no monlonle de

€l15,0oo.oo (cenlo e quinze mi! euros), montonle esse gue osseguro o

f ìnonciomento do ono de 2024, n6o sendo no enionÍo de rever o prolocolo em

quesÍõo, IJmct vez que o verbo que ullroposso o monlonle cio financìamento
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previsÍo se refere c, outros obrigoções proÍocolodos, nõo previsÍos no ômbilo do

Prolocolo em onó/ise, nomeodomenÍe: o opoio /ogísfico òs clÍividodes culturois,

desporÍivos e recreoÍivos promovidos pe/o Município, enÍre e/os, o Sõo Jodo e o

EHF Beoch HondbollChompions Cup - Porto SonÍo 2024.

Assim proponho gue o Cómoro delibere

I ) Pelo oprovoçôo do Prolocolo de co/oboroçôo poro o definiçôo de regros e

mode/o de finctncìomenlo o op/icor ò Ássocioção Humodtório de Bombeiros

Voluntórios do Porfo Sonío, enÍre o Governo Regiono/ e o Município do Porlo

SonÍo, em onexo, bem como os p/onos de finonciomenlo iguolmente eÍn onexo/ e

cuios monlonÍes se enconlrom orçomenlolmenle previsfos, e submefer o mesmo ò

crprecioçõo do Assembleio Municipol, nos lermos do disposÍo no orfigo 25.", n,"

2, olíneo k) do lei 7 5 / 201 3, de t 2 de seÍembro.

2) Delegor desde io no Presidenfe dq Cómoro Municipol, Nuno Filipe Melim

BoÍisfo, os poderes poro outorgo do referido Prolocolo.

EsÍo de/iberoçõo foi oprovodo, por unctnímidode, no reunìõo de Cómoro

Munícipol reolizodo em l6 de dezembro de 2024, o fím de ser submefido d

oprovoçõo do Assembleío Munìcipol

Nõo se verificorqm intervenções.

Submetido ò votoçõo, o PROPOSTA PROTOCOTO DE COLABORAçÃO PARA A

DEFINIçÃo DE REGRAS E MoDEto DE FTNANCTAMENTo A ApucAR A AssoctAçÃo

HUMANITARIA DE BOMBEIROS VOTUNTARIOS DO PORTO SANTO, ENTRE O

GOVERNO REG|ONAL E O MUNTCíplO OO PORTO SANTO, oo obrigo do disposto

nos olíneos c) e g) do n.' 1 do ortigo 25." dq Lei 75/20ì3, de 12 de

setembro, foi oprovodo, no sessõo ordinório dq Assembleio Municipol,

reolizodo o 30 de dezembro de 2024, oo obrigo do disposto nos olíneos c)

(

Fothas
ô
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e g) do n.o I do ortigo 25." do Lei75/2Oì3, de l2 de setembro

Esto deliberoçõo foi tomodo por moioriq com (14) voÌos fovoróveis dos

Deputodos do Coligoçõo "Acredito Porto SonÌo PSD/CDS-PP", Heleno CrisÌino

do Silvo Ferreiro Ornelos, Gil Miguel de Melim Menezes, AgosÌinho Pedro

Gonçolves Morciql do Cômoro, Grociono Brós de Melim dos Sontos, Filomeno

Morio Alencostre Pestono, Edgor José Gonçolves Cômoro, Eduíno Morileno

Telo Neves Rodrigues, do Presidente do Junto de Freguesio, Morio Joselino

Escórcio de Brito de Melim e dq Presidente do Assembleio Municipol, Fótimo

Morio Cqmocho Ferreiro Albino Silvo; dos DepuÌodos do Portido Sociolisto,

Ano Moria Nunes de Freitos Dios, vítor Monuel Drumond, Telmo Somuel de

Jesus Telo e Joõo Monuel Freitos; do Deputodo lndependenïe, Hugo Dinis

vosconcelos Nóbrego; e (l) obstençõo do Depuiodo do Movimento Umo

Novo Esperonço - UNE, Corlos José Mendes do Silvo.

Nõo foi opresentodo quolquer Decloroçõo de Voio.

Esto deliberoçõo foi oprovodo em minuto, nos termos do disposto no ortigo

57.o, n.o 3 do Anexo I do Lei n." 75/2al 3, de 12 de setembro, q fim de

produzir efeitos imediqtos

Os referidos documentos irõo ficor orquivodos em posto onexo oo respetivo

livro de otos, onde estorõo disponíveis poro consulÌo sempre que poro Ìol

forem solicitodos.

PONTO 9. PROPOSTA DE DESIGNAçÃO PCIR ASSEMBIEIA MUNICIPAT DO

PORTO 5ANTO DE TRÊS CIDADÃOS ELEITORES PARA A COMISSÃO DE

TOPONíM|A E DA NUMERAçÃO OOS ED|FíC|OS.

Considerondo gue:

- Por soliciÍoçõo do Exmo. SenÍror PresidenÍe do Cdmorct Municipo/, Nuno Filipe



a

Melìm 8oÍisfo, no ofícío enviodo ò Assemb/eio Municipol, no possodo dio 03 de

dezembro de 2024, e nos Íernros do RegulomenÍo do Toponímìo e do

Numeroçõo dos Edif ícios, pub/icodo em Diorio do Repúb/ico, o 29 de ioneiro de

2OOl, ÁPÉND/CE n." t O, ll SÉR/f, n." 24, em vigor no Município do Porto

Sonfo, com o 7." o/feroçôo oprovodcr em Reuniõo Ordinório do Cómoro

Municipol, o 7 de novembro de 2005, ombos os documenÍos se iuntom em

onexo. De ocordo com o ff.o l, do oriigo 7.o, "Composiçõo e funcionctmento" do

referido Regu/omenÍo, ìntegrom o Comissôo lrés elemenÍos designodos pelo

Assemb/eio Municipol

Assim, proponho gue o Ássembleio de/ibere

- Designcrr Írés cidodõos e/eifores poro o Comissôo de Toponímio e do

Numeroçõo dos Edifícios.

A Senhoro Presidenre interveio poro dizer o seguinte:

Indoguei oos grupos munìcìpctis se Íinhom olguém que qursesseÍn propor, como

isso nõo oconfeceu, folei com o Sr. Depufqdo Hugo Nóbrego, coÍn o Senhor

lorge Si/vo do Cdmoro e cor?r o Senhor André Ve/oso, gue coÍno soiu dcl

Comissõo de ïrónsiÍo qgoro ovonço pcrro esfo, e Íemos de fozer e/eiçõo secreÍo.

Submetido ò votoçõo, o pROposTA DE DESTGNAçÃO pEtA ASSEMBTETA

MUNICIPAT DO PORTO SANTO DE TRÊS CIDADÃOs EtEIToREs PARA A coM|ssÃo DE

ToPoNíMlA E DA NUMERAçÃO Dos EDtFíctoS, oo obrigo do disposto nos olíneos

c) e g) do n.o I do ortigo 25." do Lei 75/20'13, de 12 de serembro, foi

oprovodo, no sessõo ordinório do Assembleio Municipol, reolizodq o 30 de

dezembro de 2024, oo obrigo do disposto nos olíneos c) e g) do n.o I do

ortigo 25." do Lei 7 5 /2O ì 3, de I 2 de setembro.

.J
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Esto deliberoçõo foi tomodo por mqioriq com (l 3) votos fqvoróveis e (3)



Livro Fothas

J
votos nulos. A votoçõo foi secreto

Nõo foi opresentodo quolquer Decloroçõo de Voto.

Esto deliberoçõo foi oprovodo em minuto, nos ïermos do disposto no ortigo

57.o, n.o 3 do Anexo I do Lei n." 75f2O1 3, de 12 de setembro, o fim de

produzir efeitos imediotos.

Seguiu-se umo inÌervençõo do Senhor Presidenie do Cômoro Municipol, que

referiu o seguinte:

Como puderom verificor, o proposÍo ÍroÍo-se do o/feroçõo poro o início do

cobronço do foxo lurísíico coÍneçor o um de fevereiro. O porqué desso siluoçõo:

desde o início fernos enconÍrodo umcs série de problemos no posso seguinÍe, o

confroÍoçõo público é o/go que demoro olgum lempo, /ogo opós lermos feiio o

conlroloçõo público do empreso gue voi fozer o geslôo dos vo/ores do Íoxo

iuníomenle com o contobilidode do Cômaro, fivemos conhecimenÍo que o servidor

do Cômoro nõo permitio receber o op/icoçõo e nôo eslovo em condições de íer

mois informclçõo. So/iciÍómos um orçamenlo, iulgo gue esso o/Íeroçõo rondovo os

sessenÍo mil euros, o gue só pe/o vctlor obrìgorìo ct oberluro de um concurso

público, o gue forio com que demorosse mois do gue esÍes ÍrinÍo dios gue

esÍonros o pedir.

ÁÍrovés de conlocfo com uma empreso de comunicoções, enconlromos urno

so/uçõo por vio do insío/oçõo e do proÍeçõo dos dodos do Cómoro crÍrovés de

n,Jvemt Por ocoso é o Neide, gue esló oqui , que lem esÍe ossunlo em rnôos e

tenho esfodo o lrolor corn e/o. Mos nõo conseguimos ofé oo finol do ono gue

esÍivesse ludo implemeníodo, de formct que os equipos do Medidofo, que é o

empreso coníroíqdct, viessem o lempo de renuìr corTl cls pessoos do oloictmenlo

/oco/ e com os hoféis e dor f ormoçõo oié oos rececionisÍos



FolhasLivro

Tudo foi feiÍo oÍé o úllimo dct horo, nõo foipossíve/, chomei hó pouco os /íderes

poro ver se hovio oberíuro por porÍe do Assemb/eicr poro oherormos o dofo,

porgue senôo seró um problemo porcl Íodos nós, porque o porlir de um de

ioneíro irio ser cobrctdo, mos foce tombem oo encerromenlo dos hoféis no més de

ioneiro e o quesfõo do o/oiomenlo /oco/ boixor bosfonÍe, de formo o fozermos

esfe procedimento do melhor moneiro, nõo é pelo receito de ioneiro gue o

cômoro iró soir preiudicodo, e é lombém umo oporlunidode poro os membros dct

Assemb/eio clssisÍirem ds sessões de esc/orecimenlo gue irôo ser feiÍos poro gue o

parlir de um de fevereìro se co/ogue o loxo

Recordo lombém gue mois recentemenfe Íivemos umo sifuoçõo com os méfodos de

pogomenfo, nõo línhomos sequer móquìno de pogomenlo ctulomólico, ió lemos,

rnos é preciso lombém criar um sisfemo de pogomenÍo Nefpoyt para gue os

pogomenÍos on/ine funcionem poro esfo Íoxo, e começarom o funcìonqr para

oulros, e hó vorios pessoos que se des/ocorn ò Cdmoro e võo ò ïesourorio e

sobem o dificu/dode que é no quesÍdo dos pogomenÍos Ínos gue iulgo gue ogoro

no més de ioneiro e corn o odesôo o esÍe serviço gue só fozio senlido foce ò

receiÍo dcl foxcr furíslico, ficaró reso/vido, inclusive o pogoínenfo de rendos, os

pessoos que vivem eÍn cosos do Cdmoro Íodos os Íneses lêm que vir pogor os

rendos, e reso/vemos nõo só isso mcvs esfo sifuoçdo. Do mìnho porÍe /omenÍo esÍe

crfroso de frinÍo dios, como devem imoginor eu gosÍorio que lrosse no dio um de

ioneiro, porgue quonlo mois receiÍo melhor, nros ogrodeço o yosso compreensõo.

Obrigodo.

VOTAçÃO PARA INCLUSÃO DA PROPOSTA DE ALTERAçÃO DO ARTIGO 20."

DO REGULAMENTO DA TAXA MUNtCtpAL TURíST|CA DO PORTO SANTO. _
No dio l0 de dezembro de 2024, foi publicodo o Regu/omenfo dcr roxo
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Municipol Turíslica do PorÍo SonÍo, esfobe/ecendo gue o rÌesmo enírorìs em

vigor no dio seguinÍe, pe/o gue o suo op/icoçôo lerio início o 7 7 de dezembra de

2024.

No enÍonÍo, verificaroín-se diversos irnprevisÍos fécnicos que inviobilizorom o

implemenloçõo prótico do p/oÍoformct necessório poro o regisÍo e gesÍõo d<:

referido loxo, que se lenÍorom ulíropossor oÍrovés de diversos diligéncios, no

enlonlo, Íois prob/emos esÍõo relcrcionodos coÍn dìficuldodes no servidor (que nõo

comporlo o ploloforÍno necessórìo) e oulros quesfões lécnicos essenciois poro

gorontir o p/eno funcionolìdode do sislemo

Reconhecendo o importôncio de osseguror umo ironsiçõo ordenodo e eficienfe n<:

op/icoçôo do Toxo Turíslíco, o Ássemb/eio Municìpol poderó oo obrigo do

disposÍo no orligo 50.", n." 2 do Lei 75/2013, de 12 de selembro, gue

preceiÍuo que: "Trolondo-se de sessõo ordinorìo de órgõo de/ibercliivo/ e no coso

de urgéncio reconhecido por dois Íerços dos seus membros, pode o mesmo

de/iberor sobre ossunfos nõo incluídos no ordem do dio", reconhecer o urgéncicr

e inserir o presenÍe ponÍo no suq ordem;

Que o oprovcrçõo de regulomenfos é do compeléncio do Ássemb/eio Municipol,

nos Íerrnos do previsÍo no n.o l, olínect g) do orÍigo 25.", do Lei 7S/20J3, de

1 2 de seÍembro, pe/o gue o suos o/Íeroções ou revogoç ões lambém o sõo.

Aindo, gue nõo se enconÍro vedodo d Ássemb/eio, nos lermos do disposÍo no n.o

3 do referìdo orlìgo, o olteroçõo do preceilo em opreço, independenfemenÍe de

proposlo do Câmqro Municìpol, pe/o gue pode o Assemb/eio de/iberor sobre urno

o/feroçôo oo regulomenlo em vigor

Esso o/íeroçõo permiliro não openc,s reso/ver os guesfões Íécnicos pendenÍes, mos

tombém goronlìr que fodos os operodo res luríslicos e demois envo/vidos esÍeiom
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devidomenÍe informodos e preporodos poro cumprir com os obrigoções

decorrenfes do regu/o menío.

Assim, vem o Grupo Político do Co/igoçõo "Acrediío Porlo SonÍo" propor gue o

Assemb/eio Municipol de/ibere:

1 .Pelo o/feroçõo oo Regu/omenfo do Toxo Municipal Turíslico do Porlo Sonfo, no

senfido de odior o enfrcrdo em vigor do loxo Turíslico poro o dio 7 de fevereiro

de 2025, possodo o ctrtigo 20." a possuir o segruinÍe redoçõo

"Arligo 20."

Enlrodo em vigor:

O presenle Regu/omenío enfro em vígor no dio I de fevereiro de 2025.

2.Seio deferminodo o pub/icoçõo imedioÍo do presenfe de/iberoçõo, poro gue o

mes,Tro produzct os devidos efeifos.

Forom obertos inscrições poro intervenções e teve o polovro o Senhor

Deputodo.

submetido ò voroçõo, o lNcLUsÃo oa pRoposrA DE AITERAçÃo Do ARTtGo

20." DO REGUTAMENTO DA TAXA MUNICIPAT TURíSTICA DO PORTO SANTO, OO

obrigo do disposto nos olíneos c) e g) do n.o I do ortigo 25.' do Lei

7 5 /2o13, de 1 2 de setembro, foi oprovodo, no sessõo ordinório do

Assembleio Municipol, reolizodo o 30 de dezembro de 2024, oo obrigo do

disposto nos olíneos c) e g) do n." I do ortigo 25j do lei75/2o'l 3, de r 2 de

selembro.

Esto deliberoçõo foi tomodq por unonimidqde com (ì5) votos fovoróveis dos

Deputodos do Coligoçõo "Acredito Porto Sonto PSD/CDS-PP", Heleno Cristinq

do Silvo Ferreiro ornelos, Gil Miguel de Melim Menezes, Agostinho pedro

Gonçolves Morciql dq Cômoro, Grociono Brós de Melim dos Sontos, Filomeno
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Mqriq Alencostre Pestono, Edgor José Gonçolves Cômoro, Eduíno Morileno

Telo Neves Rodrigues, do Presidente do Junto de Freguesio, Morio Joselino

Escórcio de Brito de Melim e do Presidente do Assembleio Municipol, Fótimo

Morio Comocho Ferreiro Albino Silvo; dos Deputodos do Porfido Sociolisto,

Ano Morio Nunes de Freitos Dios, Vítor Monuel Drumond, Telmo Somuel de

Jesus Telo e Joõo Monuel Freitos; do Depuiodo do Movimento Umo Novo

Esperonço - UNE, Corlos José Mendes do Silvo; do Deputodo lndependente,

Hugo Dinis Vosconcelos Nóbrego.

Esto delibercçõo foi oprovodo em minuto, nos termos do disposto no ortigo

57.o, n.o 3 do Anexo I do Lei n." 75/2013, de 12 de setembro, o fim de

produzir efeitos imediatos.

Os referidos documentos irõo ficor orquivodos em posto onexo oo respetivo

livro de otos, onde esiorõo disponíveis poro consulto sempre que poro ïol

forem solicitodos.

PONTO IO. PROPOSTA DE ALTERAçÃO DO ARTIGO 2O." DO REGULAMENTO

DA TAXA MUNICIPAT TURísTICA DO PORTO 5ANTO

No dio I0 de dezembro de 2024, foi publicodo o Regu/omenfo do ïoxo

AÁunícìpol Turíslico do Porto Sonfo, e.sfobe/ecendo gue o mesÍno enlrorìo em

vigor no dio seguinle, pe/o gue o suo op/icoçõo leria inícia o 7 ï de <iezembro de

2024.

No enÍonÍo, verificoroÍn-se diversos imprevislos fécnicos que inviobilizorom o

implemenloçõo prólico do p/oÍoformo necessório poro o regisÍo e gesido do

referido foxo, gue se ÍenÍoro m ullropassor oÍrovós de diversos di/igéncios, no

enlonlo, fois prob/emcrs esÍõo relocionodos com difìculdodes no servidor (que nõo

comporto o ploloformo necessório) e oulros quesÍôes Íécnicos essenciois poro



garontir o pleno funcionolìdode do sisÍemo.

Reconhecendo o imporlôncict de ossegurar uma Íronsiçõo ordenodo e eíicienle no

op/icoçõo do loxo Turíslico, o Ássembleiq Municipol poderó oo obrigo do

disposÍo no orfigo 50.", n." 2 do Lei 75/2073, de 12 de sefembro, gue

preceifuo que: "Trolondo-se de sessõo ordìnória de órgôo deliberoÍivo/ e no coso

de urgéncio reconhecido por dois lerços dos seus membros, pode o ,Íes,7Ìo

deliberor sobre ossunÍos não incluídos no ordem do dio", reconhecer o urgéncio

e inserir o presenÍe ponfo no suo ordem;

Que o oprovoçõo de regulomenÍos é do compeÍéncio do Assemb/eio Municipol,

nos fermos do previsÍo no n.o l, olíneo g) do orfigo 25.", do Lei 75/2013, de

l2 de selembro, pelo que o suos cllÍeroções ou revogoções Íombém o sôo.

Ainda, que nôo se enconiro vedodo d Ássembleio, nos iermos do disposÍo no n.o

3 do referido orligo, o o/Íeroçõo do preceiío em opreço, independenlernenÍe de

proposÍo do Cómoro Munícipol, pe/o gue pode o Assembleio deliberor sobre unro

o/Íeroçõo oo regulomenÍo em vigor.

Esso o/íeroção permiliró nõo openos resolver os gueslões Íécnicos pendenÍes, mos

lombém gorctnlir gue Íodos os operodores luríslicos e demois envolvidos esÍeiom

devidomenÍe informodos e preporodos poro cumprir com os obrigoções

decorreníes do regu/o mento.

A,ssim, vem o Grupo Polílico do Co/igoção "Acredifo Porlo Sonlo" propor que o

Ássemb/eio Muni cípol de/ibere;

l.Pe/o o/Íeroçõo oo Regulomenfo do Toxo Municipol Turístico do Porlo SonÍo, no

senlido de odior o enfrodo em vigor do ïoxo Turístico poro o dio I de fevereìro

de 2025, possodo o crrÍigo 20." o possuir- o seguinte redoçõo

\
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ArÍigo 20."
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Enlrodo em vigor

O presenÍe Regu/omenlo enlro em vigor no dio I de fevereiro de 2025. _

2.Seio delerminodo o publicoçõo imedicrio dcr presenÍe de/iberoçõo, pctrct gue o

mes/no produzo os devidos efeiÍos.

Forom obertos inscrições poro intervenções e teve s polovro o Senhor

Deputodo Hugo Nóbrego poro se congroÌulor com o implementoçõo do Tqxo

Turístico e monifestor o deseio de que os verbos orrecododos sirvom

efetivomente poro oplicor no melhoromenïo do turismo.

submetido ò votoçõo, o pRoposrA DE ALTERAçÃo Do ARTtGo 2oj Do

REGUTAMENTO DA TAXA MUNtCIpAt rURíST|CA DO PORTO SANTO, oo obrigo do

disposto nos olíneos c) e g) do n.o I do orrigo 25.o daLeiTs/2ol 3, de l2 de

setembro, foi oprovodo, no sessõo ordinóriq do Assembleio Municipol,

reolizodo o 30 de dezembro de 2024, oo obrigo do disposio nos olíneos c)

e g) do n.o I do ortigo 25.'do Lei75/2O1 3, de l2 de seiembro.

Esto deliberoçõo foi tomodo por unanimidode com (ì5) votos fovoróveis dos

Deputodos do Coligoçõo "Acredito Porto Sonio PSD/CDS-Pp", Heleno Cristino

do silvo Ferreiro ornelos, Gil Miguel de Melim Menezes, Agostinho pedro

Gonçolves Morciol do Cômoro, Grociono Brqs de Melim dos Sontos, Filomeno

Morio Alencostre Pestono, Edgcr José Gonçorves cômoro, Eduíno Morileno

Telo Neves Rodrigues, do Presidente do Junto de Freguesio, Morio Joselino

Escórcio de Brito de Melim e do Presidenie do Assembleio Municipol, Fótimo

Morio Comocho Ferreiro Albino Silvo; dos Deputodos do Portido Sociolisto,

Ano Morio Nunes de Freiios Dios, vítor Monuel Drumond, ïelmo somuel de

Jesus Telo e Joõo Monuel FreiÍos; do Depuïodo do Movimento umo Novo

Esperonço - uNE, corlos iosé Mendes do silvo; do Depuiodo lndependenïe,
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Hugo Dinis Vosconcelos Nóbrego.

Nõo foi opresentodo quolquer Decloroçõo de voto

Esto deliberoçõo foi oprovodo em minuto, nos termos do disposÌo no ortigo

57.o, n.o 3 do Anexo I do Lei n.'75f2O13, de l2 de setembro, o fim de

produzir efeitos imediotos.

Os referidos documentos irõo ficor orquivodos em posto onexo oo respetivo

livro de oÌos, onde estorõo disponíveis poro consulto sempre que poro tol

forem solicitodos.

O Senhor Deputodo Hugo Nóbrego pediu o polovro e questionou o Senhorq

Presidente do Assembleio ocerco do pedido de esclorecimento enviodo ò

ARM. A Senhoro Presidente respondeu que oindo nõo tinho resposto.

Foi solicitodo pelo Senhor Presidente do Cômoro Municipol umo últimq

intervençõo poro referir que ogrodece todo o trobolho desenvolvido pelo

Assembleio Municipol, pelo respeito demonstrodo e que espero que o ono

que se voi inicior seio positivo poro o Porto Sonto, que se eleve o causo

público e que o voz dos pessoos seio escutodo.

lnterveio o Senhoro PresidenÌe poro deseior o todos um bom ono de dois mil

e vinte e cinco, com fé, omor, poz e esperonço.

NOTA: As inÌervenções hovidos oo longo desto sessõo constom de registos de

ficheiros óudio, em formoto mp3, grovodos em CD-ROM, que desto oto

fozem porte integronte e que oqui se opresentom de formo sumório.

ENCERRAMENTO: Nõo hovendo outros ossuntos o trotor o Senhoro

Presidente dq Assembleio declorou encerrodo o sessõo, erom dezoito horos, e

vinte e cinco minuÌos, pelo que de ïudo poro consïor, se lovrou o presente oïo,

nos termos do disposto no ortigo 57." do Anexo I do Lei n." 75f2Oì3, de I2

(



Livro Folhas

de setembro, que depois de oprovodo voi ser ossinodo pelo Senhoro

Presidente e pelos Se o coodiuvorom

[rv[*t".,-(Q-


